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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Casca, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00684/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050323/2015-51, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 
03.081.527/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de 04 de outubro de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5952, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5952/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº
53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-
86), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563317 e o código CRC 22E244F1.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3563317

Portaria 5952 (3563317)         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 32
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36379/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050323/2015-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690011 e o código CRC 6771CD25.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 4690011

Ofício 36379 (4690011)         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 41

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

Nº
Processo:

53900.050323/2015-51

Interessado:
ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.081.527/0001-86

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Casca

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 3653548         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 1



435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 07/12/2018, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3653548 e o código CRC 800C022A.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3653548
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21935/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050323/2015-51.
Processo de Outorga nº: 53000.015798/2004.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO NOVO
MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Casca, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 202, publicada no
DOU de 17/3/2005, e Decreto Legislativo nº 425, publicado no DOU de 4/10/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 4/10/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 4/9/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/09/2015, às 13:32, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 21935 (0740206)         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740206 e o código CRC C930E836.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 21935 (0740206)         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31771/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Rua Júlio de Castilhos, nº 275 - Centro

99.260-000 - Casca - RS
​CNPJ n° 03.081.527/0001-86

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050323/2015-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21935/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0740208 e o código CRC 37F94F6C.
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R E L A c A o D E D O C U M E N T O S A N E X O S A E S T E P R O C E S S O D E

R E N O V A C Ã O D E O U T O R G A R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D A

A S S O C IA C Ã O N O V O M IL t : :N IO D E D E S E N V O L V IM E N T O E R Á D IO

D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA - R Á D IO C A S C A - F M - C A S C A - R S

1 ) R e q u e r im e n to .

2 ) D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l.

3 } E s ta tu to S o c ia l d e v id a m e n te re g is t ra d o ,

4 ) A ta d e E le iç ã o d a d ire to r ia e m e x e rc íc io re g is t ra d a ,

5 ) P ro v a d o s D ire to re s .

6 ) R e la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n itá r io .

7 ) L ic e n ç a p a ra fu n c io n a m e n to d e E s ta ç ã o d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia .

8 ) R e la ç ã o d a s E n t id a d e s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io e s e u s P re s id e n te s .

9 ) R e la ç ã o d o s M e m b ro s d a D ire to r ia .

1 O }R e la ç ã o d o s A s s o c ia d o s .

C a s c a 1 5 d e a g o s to d e 2 0 1 6 .

~ ~
M a r is a ',g f le s

D ire to ra P re s i e
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DECLARACÃO

Eu Marisa Scha fe r C h ies , b ras ile ira , casada , p ro fesso ra . D ire to ra P res iden te da

Assoc iaçao Novo M ilên io de Desenvo lv im en to e Rád io D ifusao Com un itá ria de

Casca _ RS , res iden te e dom ic iliada à Rua P inhe iro M achado n° 285 ,Ba irro

Be la V is ta , C asca - RS , po rtado ra da cé lu la de Iden tidade - RG n°

6035671781 e C IC n° 531 .140940-15 , dec la ro e a tes to que a em isso ra

encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com a

ú ltim a au to rização do M in is té rio das Com un icações, de aco rdo com os

parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en taçao v igen te , constan te da

respectiva licença de func ionam en to .

C asca , 15 de Agosto de 2016 .

'"
D ire to ra Pr n te
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

..

l-MESA:

Por u~anim idade roram escolhidos as sanbores Ivaq C.rlos Bon:lln ~}\'.JdD Álvaro

Bordin, respc:C livamenl£, para os C"'lOS de prcsK!enl£ e de seefeltrlo desta m"'1'lbléia .

• 3Il ; 0412004 •

l_HORA,DATAELOCAL: J •
Ás 09 kora$ do dia la d. abril de 2004. n4 Rua Júlio de en.tilho.s ,,0 275. C ••••,'V> C...:a, RS.

~
1- PRY...$ENÇ"S:
Esliveram p~n1ell mais d. 213 (doi. 1efÇOS)dos associ..oos, lodo< em dia com suas

obrigaçOc$ cstIlU tári •• , •••• be"
2.1. _ Iv ••• Carlos Bordln, brasi!ciro. casido, major, ..,,,,enloârio público, ,,,,,id<nte e

dom iciliando em , C...::aIRS, "" Ru.o. V il<Jrlno Monteiro, 930. oplo. 202, Cl-SSPIRS

1OUl17619 -SSP/JlS • CPf 463.6JJ.94Q-15;

2.2. _baldo Álvaro Bor<l;", br •.•j).lro,-~Il •• ro, maior • .., •••.enluArj" público, residente e

dom iciliado em CascalRS, na RUlI.Júlio d. Ca$lilhos, 273. Cl-SSPIRS 1037426762. Cle

463.633.940_15;'

2.3. - A ldo Fa ••••in. blasil.iro. loltei,.." maior, agricultor, residente e dom iciliado em

CascaIRS, no Ruo Pe. A"~o Bog"i, sinO, CI-SSPIRS 1017117881 e CPf 285.566.740-20;

2.4 .• ROJ;na Maria Pícdnl Bordl ••, bJltSikira, viúva, maior, aposentada, residente e

dom iciliada em CucaIRS, na Rua JO lio de C&$dlhos, 213. CI-SSPIRS 8058146112 e CPF

22s.625,4llO -34;

2.S. - Dalva Maria Variaoi; b •.•••ileira, solteira, maior, gerente comercial, residente e

dom idliada ;'01 ea.catRS, na Rua Pe, Anelo Bogni, 346, C l-SSPIRS 40296664S2 e CPf
196.93 L.84()..(;B .

2,6. - Odotir Trem ,"", brasileiro, solteiro, maior, e"""om iSla, residente o dom iciliado em

COSClIIRS,na Rua Fernando Ferrorl, s/n°~ Cl-SSP/RS 1003930496 e CPF 225.697,90<1-87.

2.7. - Artéria Perio Filho, b •.•••ileiro, ••••• <10,maior, aposentado, residente e dom iciliado em

eaIRS, na Rua Pc. AIIllIOBogni, 876, CI.sSPIRS 3032296257 c CPF 061.49 J .970-34,

A ldd •• Luiz Ungncra, t.rasileiro, casado, maior, profes.sor, aposenlado, resid""te e

dom ici em CascaIRS, na Rua Pe. AnOlo Bogai, 170, C l-SSPIRS 301603462l e CPF
2.061. SO-34 .

. . - O IDe S.ggln Bon:lln, brasileira, casada, maior, c:omercionte, residcnle e dom iciliada

em S, na Rua Vil0rioo Monteiro, 930, C l.SSPIRS 3042662027 c CPF SOS.469.29O_

•••
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5 _ DELlBERAÇOES:

I
/

,~05"'1i

..:'---i'~",..~ç.g
li: 0'•... \

,"
5.1. l'tJf unanimidade d<>sjmSCo1CS, em ~1.Ild;menlo 110dispo.IO no C .

B'a$ileiro ç exi;ências do DepartamenlQ d. Outorgo. de Servil"" do Mini'luia d••

Comuni •• çlle&, teodo em vÍSU' I\OCCssida(!c de .Ittnlr " ••••sc que a (olol;dud~ das artigos do
E;lawtQ Social •• ..,.mbltia deliberou revogar todos os artigos ~pmv~ em A.oembleia de
Constituiçao, reIlliuda em 26 d~ mllÇO de 1999 e regiS\Iadll no R~g!>lm Civil;d •• P"'>OIIS
JuridlClll em 09 de amil de 1999, adotando noV<lEstetuto Sociel. sendo ~imi o Estatuto
Social da . ASSOCIAÇÃO NOVO MILêNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMVNrT ÁRIA pusa. • \OI'• "gu;nl. noVI rcdaçlo: '

UTATUfO SOCIAL
•

ClU'fNLO I
DENOMINAÇÃO, FI!'!S, l!EllE i;DURAÇ,l,o

Art. i'. Sob D n•••• de A88OCLAÇÃOKO'.'O MIL!NIO DE DESENVOLVIMENTO
I! IlADIODIFUaAo COMUNITAJt1A,' ~ conIU;ulda, ROI _ do Mlgo 53. "9"_
de C6d1goClviI_ -1.1:1 \0.406 do 10.0U002. de &IlIgolZ1, d. lei F_,oI n" 5,015173 e
lei 8,61:l1V8•• "" •••••• Norm'" d. Radlod-'fuslo C"",,,.,i_ • Regi_d ••• fls. 65 • v. ao LMo" n'
1. sob •• 21a dO011010"" Registro CIYllaa P._ JIo1aicao a. CISC". 1OSlo<lO<10RIo G<1r-.:l.<10
Sul em O~"" .t>rI do 1.999•••• 'egeri por •• t. E.t.MO Soclol.

Art. :' • A •••••O<:iaytot.m po< finI~ade I ••• cuÇlIo a. "'Mço a. R.aio\lifusAo
Cornuril6l\o com .tolU o;

I • dar op<>'luniclad.li aifudo do io6las, elem.ntos do cuItIlra. trad~ • hàb~oo
._ aa CC>lnUl'lidado;

" • or""""" m_ " Ionnoç;lo • 1r>t.9"'Çiloaa comunidade, •• lImulando O
lazIr, I cultura • o """"Mo oocial; •

.1II. p<OSbIrSllVlçoo do uliklade pUblIca,lriteg"'_ lOO~' do clor••• eM .
....,pro~~

IV _ conIrlbY~ par_ o .porloll'Oome!l1OproIIooJonaI nas •••••• do alue.ao aoo
j<mo_' f'lIdloliolo',do """fQnnlclade tom I logisl-.&o prefi•• iOrIoI.nta;

V _ j)Wn'IllIrI ""~ aoo Cidad~ no _releio do a_o do •• pro.Uo do
Ionna "",lo •••••••••• ,-sI...••r.

P.rII9"'fo ÚnIco _ Os lIno _roa aesenvoMdOO .em objol/llo <lo lucro para •

AaIOdaçlio I paro ••••• nlociadol,

Art. 3' • A ••••sociaçlio tom .0<10no ci<llUIoae Cuco. E.ta<lOdo Rio GraOOeao Sut.
n. Ruo JIlIIodo e-noo, ". :<75,CEP 99.2I50-00O,

Art. ." _ " Aooo<iaçao a~ por lempO indole/mln.ao, _"" ••••• -.se>
opóo'~ a. oxewçto do '"""';:o do Rodiod~uI'o Com•.•.•IWIo .m_ pelo '-41"11_ 1101
~..;' ~- :, .

.- ,

•

,,

'.., CAPI1VLOIl
,l,SSOCrAOOa E CON1RlSIJlçOeS socrAlS

M fi' • ~o """oIderlllo. o9ciOI do cnlidld' Iod•• q•••lquer pe•• ao n.M'ai ,ou
peuoa jUrl<llca.10m fml kJctatIvoo.com •• oIdanel., dom5<-ll•• ou •• d. n. iocahaod. obranglda pela
omlss••.•• modiln\ll p'_ •••• rrtode Iormutllrlopróp<lc>

.Parlivrofo Ú"lco _ ~ ,,'eguro"" o ingre.so no quaa,o .ociaI, 'JIIlquOf p"uoa
n.1ce ou JurkIICl'lU" , ..."ptoWl don\o:iIicno "","1_ ab"'''IIid. pell .ml •• a,.;

Art. 6'. S60 ao seg ••ntel "' ClIt.90rl•• <10." •• .,..,a.ol'

•
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/,

• doiber.~..,.;
. ,

11_ co<,opo"'o ••.. manlr •• w-ie • W>lar """"' • ""la weI.1 d. aU<K:laçl<>, •.••
••••• mbló••• ;«alt;

111- no ••••• do _ Pouca ./\rId~. P"" irIto""~io d ••••• "'P'"e","",le. ~oia.
_. _ ooto, CI htoog_. <los olrv_ 110_ • ..:I","'''lrat1VOO, "'_ •• 1••••••
""lar'-'. lIkJo _oi do .'oo>e'oçk, n•••••• mb •• le. gIra<0; • ~

IV , ••••, e m dlotnçllo OOmo oa damalo •• oocloóos, d.'- ••••• dn •••
Auo<:íoçAo -...co_ no 0 1 \ 9 > 2' deWl Ettall.tO:

V. de.IIg ••.•••• do qUI<l«I ~••••• __ ••• qUll!q"'" tempo.

A . r t . .0 _ 5 a < > " • • • • ro. d o a • • • • • •oc_"~_._"'
• (- """"I'À'. fIOU( cumprr •• te EolatuIo Saeíol; ,.

U - ~ Pólro < > l_ecimonlo d. A•• o ••~ < > .P'I'" • """"ecuçAo do •• "" ma;
111- "''''''",01",,, •• _ •• que.1he foram c:omeUd:oo pela ••• embUIi. 0 •.•.•, P'''''.

CO~dQOfmd.""SOGIoçloo; •
IV - p"'.tar •• conlllbuÓ;oloe"pecul'llórla, q•••• [<>rem insliluld •• aos Auociollas _

dolll •• ~ do ••• _ I # , t l . o gorai;

tAl'ITUlO 111•
A S S E M B L . É A G I < lW .

A.rt. r - A •••• mlllti.o 0.'.1 ;I < > ",uniA<>do ••••• 1IOCiacIoo• funcion,orl. """'" ~ < >

do.-.-, lellclo podar" para dodo •. lDdoa DO•••• '-"'11•• "'Ia~"". aol Anl d. Auoclaçto • 10m.,
ao _ol~ que joigar •• _ •• VO delesa. loI1_nto a, eopeclalmon!e. eleger.
_ OSaànlnlO_, ••• < > Conselho CornunilMio. demItO"e e>ldUr q.,alqueT ••• oc:••ÓO, aprova,
ao ccn1u. oUerar < > " , • • • • • • te .st.luto locIal.

Ar'!. 10 • A •••• ",""11 ge'" "r' Ç"IWOeo<!lolIII~le O<Iftll • tar r••.••• liclo ao
....o.r<>ço do cada A•• oeiRdo, com • ..,_ •••• mlnll'n. 4R 06 (cinco) d •••• o quol oonleni •• *ri
dO hor •• d.le. locRI •• sp6eIo clIl r.unI&o •• ordem <lo~ j• • • • •<Ioda • YtilU"9IIo d. ~oralid.d •••

~;~

'J::/~

,I.rt. l' • A1t..." ••.••• após o término do PfOZO do ge.~. a dlre10rla convocar ••
•••• mblóla geral 0l'diIW\lI POrll;

I - pre.tor contos de lU' ollminl.traçio e relalet OI elo. _.tra!ivo. por 01•
pratic:ados. 1 I o t I m _ . doliboraçOd dos P"'ilMlOO;

11• eleger 01_ da dito_PItO o ",azo do goslAo 'og"ru;
tll - _ o valor da conbt>"~ pe<ulilrlo • 00' pro.lad. pelo' Alod<Osdos.

ArL 1~ • A •.••• mbl6ia gor" se inslelar! com a pre~ d. quaiqy", nilm~ ckI
"" d.ltloraç6e$ serao tomadas p.la maiarlôl dos voloo pre'entes. eabendo lJIl'lvoto

<lo. indepondelllom.nle do .ua rorm. do roP'*".ntoç~ Iooogol.
, PanIogrofo Onl<o - Far •• d •• titliç~ <lo. membr~ d. DireIoOa • "lOr~o do

•• til\*> sodaI • oxiIIido o _ concordo d. 213 (dois le<ços) do. Assol3oa<lo. pr•• ..- ••••• ml>l6io
•• ~lmanle <Orl'¥OCIldapVa ."0 fnI, """ podondo ••• <Io.boro'. "'" primoõ•• oon.ocoo~lo. oom •
malorlo absoluto cio. Alsoda~o •• ou com ""'''''. d. 1/3 ("'" t'rço} nao convocaç60 •• og.õnt ••.

i \ t , ú , " t S ; ' \ ~ ii1-,{r,~'2';;~-t.
, ~.~"t,,,~", " , . I " . , .
I " . ~ ' ' ' ' ' ,ç""~,,f',,,oo, 'j.<!""'_
, ~~~,,,,oC",I~,. ~•••o••)"1"''''.'
i ~",;"r",. '''"'O,, Doeume"""! 0<' o.,..,. AIOO"~<'""""I 0.;",.-

; ";.r"o.",., ,l~ .•~~O-(JJ('
L '0"""""".'(10)< ç."" ~~
- - - - ~ - " '. • .-

Art. 11 - Compot. 00 Ontor-Pr •• Od.nt. ou • ouom o .YbstiIu~ • oonvoeaç.lo d.
' •• ombl6ja g.ral.

Panigra.!<> Onl"" _ A ••••• mbllila gorollOmb41m ~. ""' ""rwocooda por qualqlMr
••••••••••<1000 a dlrolOI1a retordar por maI$ d. 03 (1ft.} ""' •••• COIWOCOÇIOdo ••• embl6lR geral
rdinlirlo. e. no mlnlmo. por 1/5 (um qylnto) dos ' •• Od.<Io. nos demais co ••• ,

•

••
, I

t
•,
,
l 'fíf
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- .

An. Z3. O Conselllo Fioc.il.m •• alr1buiçO••• 00 pod •••• q"" sao conIerklo. por

e.tJ'trUl.O IV

DIRETOR ••••

lo) tAo ~loiro. ""loS ou ""lu"'_"" l "'eiS do 10{<!<tZ)onoa e maiores de 15
(duQUo) .""" ou .""'''''' •••••'''', ~_

• o} que 111" .otAo no •• Otdclo do ••••"""to elellvo ""e J/le. ,,'eg"" _.
ponamenlar ou JunçIII di qulll doeon- km> 'opeâlIi,

<I)q..-Mo p~ na condl~ do dIriIIont.OU'ócio do ",,1nIe_e _
de 0UI0llI" p.... • exoc:uçla de '1""lque, modalidade da .0f'IIç0 de mlIodIfuo6o. 1ndu.1vo
comuoMrio. ou de 'I""lQLW H"';ÇC>do <lllII!lulçlo de sinais de to ••• iS'" medjanlll •• t.lnalUra:

Art 16 - c.be ao 0;l'iiio( _. _ame""', a .dmln ••••.•çfoO••• ....-.layIO
lIiviI • pa •••••• juciclal • 8Jdl1;judiciolTHlnte.

Art. 17 - o. memb<ol da d•••loria nao •• Ipoode!n ooIidari_ polia, <>brig,llçOe'
do AlIOdaçkI.

Art 1•• C<>mI>'"ao Di,,"oo _",te:
1- praI<IIr, ..-.tiCla<le' latH>larpar. a COI'IHCUÇIlOdo .eus nn.;
11- C(lI'NOCIIt, pruid~ •••••• mb.'i •• Il"'raiS;
UI_ P!=IC"er. movrn ••• l&ÇIo lInancei •• <li MaocIaçlo;
IV _ cumprir. hlz •• """"""" os eolâll<>a ••• _.-ç6u ll<>CiIIiS;

Art. 11 _Compete ao Olrelor Socr._:
'1 • crganizar. mlntel' ltIIl for>clonarnento ••• "",t.••<IaenUdodo;
11• regialtar. control•. nllnanyn' pI<lInD'<ot. mcwhlO<JtloÇ;lO_"""ta;
111• lub81ituir " otmor PrHkklnte em seus afaawnemos "'" Impadl ••.••nlGl

IV _ C •••••p'" • '''''.' •••.••jlIIt <>lielllllMoo • 81 de,be,açõo. soei ••• ;

Art 20. OI ..,...,""" d. ~ Mo lerAo "",,"neradOl.

CAPITULO V
DO CONSELHO FISCAL

Ar!. 11 • O ConHIlIO Fkleal 6 oonslll",do por 3 (lrh) mombroa .r.tivolI, .ao_a •••
GIl -. com prazo de ",,"""lo d. 3 (lrto) .,.,. .10110. _""."" em ••.••• mblé •• geral da
•••••••••• çto>. 00 qvoi. detcmpen!lar&o ••• ou •• fUnçóes e otrib<.Oçoes f8'" ,omu~

.'. ~. ,
• '. An. ~ • oe membro. do Can>eillo FIscIII exeree,'o os seu. cargo._ •• prirnllÔro

•• se~~ ~ CIfdir'Wt1Iquo se tftlIlIu, .pós • 0UlI IdeiçAo•• poderio ••••., ••••• doa: - ,
,.,.,

"
CApiTULO VI
DO CONSELHO C9fjlIJNIT ARIO
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Att. 31 • o oonwl>o 0__ !tomaI "9'JInl •• 11_190<'0:

10}""""'pomar. P<'>Ifr8mo.çlo<loOtn •• ..,... qua • u.<>elaça~ O'XpIore,objoUv~rwlo
rIond ••. _IYamento OI Inl••.•••••• da COfnII_" ao o""ki -... om lua ~ <lat
pnlf._ • lIndd.del _. .~I.U<o.., culWroia I ~.. • •• - boneflclo do
"" •• ........".01<1 geral da com_.: , f

b) prom~. <Iat .IM"""., .rtllllo.oO, odocati';ls, cutIur ••• ". lnIormatlvas I
jom;IIiallo•• "" eom ••••<lode I <II1n~ ••••• o•• ""ftLll'U _.1 • roglonll;

• o) faz., ••• ~la< OI •••••••••••••••• loclaia di po""" • <lo Iomn•• como: ".,
"'-çao reIIgIou. pc>1li<»PMlia";. • ",dai "". <eiaç601 OO<11un;Lt,ial,fovorec_. •
"'109'JIçlo dOI membro. da <>Om"nldacll. ,

Art. 27 • O conootlo """' •.••_ fII_I, <lo,," OI ""YI membto ••, um "",.l<l."",.
pwap_~ •••••"""iOel0<'tIiI'Iin •••••• ~_ ••• tlo ••

Ar!. 28 • O •• oo~ -n&o pO<I<••• ",., OIJmulal~m.nl. cargos na ~.
_ ~.tIII • comUiltllrlO,

CAPITULO"
DI$POSIÇOES GERA,lS

. Art. 2!l • O p.trim_ d. ""ociaça •• '" tonto. de """'00' p.ro • mln"lençto d.
ont!dI<lo, •• r~com_lo;

, • t>er.. tor\ltilloJ~. """"oil\r1u dos A•• oci.do.;
11. pela 'qIIl:o~ de bent:

111-par d",,~•• _Id •• ;

IV - peloa polroclnkls, lob I forma de lpoJOlI cullll1~•• par. OI programa. I M<em
\r1I•• millóo ••

Art. 31 • NA<>lort permJlldo • d ••trII>~ de b6nu> ou evem"a •• -..br •• da feC<lll.o
.mre ~ a~ OUm~ da edmlnlslnlÇlo.

f 1'. A "'_biltt!ade. a _leç6o intefeçtllel de entidade"""ber:.. .emp"" a
br•• loitco no1oe OLl""lurailzadoo há mo;' di dez aoo;.

t r .o quadro de peuool un\ con.tiluldo do, ao monoe, 213 (dolo terçoeJ de
brulImroo;

t 3' - A ontidlde "lo poder" efel"", eJtera>ao de pre •• n~ ellOolulo G""ndo I 101
~ pr4l.r. lU de. 6rgllol comPetonleo,

Art. 32 - A Aoo~ •• el<ti"ll•••• por dellberaÇl\:, di molaClU"all '"" do ,,~mer<l
de~~ ~,.

Art. 33 - Em co ••• de ~, O p.ltirnOnIo re"",ne.cen~ da As"soci.Çlo, 1)lO•
••••••• _das Ii obr1ga~, •• ri dClldo I enlidade congllnere, _ ,

AIt. 34 - Este &lalulo SocIoI podO/a. • qullq""r tempo, •••. pordol OU loCalmente
roIormad.> por cloibor;lçkl do •••• mbl'l. gorol, no formo ne~ e<:>ntlcfo.

Art. :l5. O. co •••• _ ••001 ,"r:.. reooN_ pela ••••••• tIIll•• goral .

~'hr:-:-~_.,L_"-'-:
, 'c.",':ÇC ~"''>'"rk~. ,.< .,.~"".,'
! !\~~';:fO~.''''0';;-." - "

?0~,."0 C'"I ~" P.'I\'O" 1101","",
R.~"l<oCi,,1~.I ;~'l"õ' Ju"o:Ga'
~~.i'LI••• Til""'" 11"""0>00""

Requerimento  (1321912)         SEI 53900.049860/2016-30 / pg. 8



f

.,
••

• hn. D iu,., ¥rulol ••••• l-..Ido Ah •••• lIo< 'dl•• bruiltiro. solteiro. '"";". •

•••••• _ póblóCo, ""idcn" • dorn le ll" 'd . "" Cas<alRs. •• R •• Jolio do

Casúlbos, 2n. C I-SSPIIlS IO J,"U~2.Cle -lIil.6lJ.~15,

• Par.ID I"",,. 8uret.lrl •• D .I •• M .rio V••••• ;, In>il<iro, 10U .i•.••"lO"" .

•••.••••• """"",,;ai, -, •• Ide"", o Oom icm""" •••• Ca><aIR .'l, •• 11... "". ••••••lo Iloyll.* CI-SSPIRS OOJ'66ó4S2. CPf 1'16.931.14<>-61. j

'_E N ~

N •••• mal. lol..-o. """ •••roi lid, • ~ •••••••••••• q•••1 1I••• 0I0da ","o p"''''''''
""lo _o da ••••m tlltlo ' p"ioo. <!<moi.u>oo 1'="' •••.

,
•
J

-o _

_ •••.• .if'2 ,lo?"'';'"

'~ '< ••d-

'::¥ccW

--
CUSTA:

m.1I,=

C E R TID Ã O

0117.041000005.00847 Emol 63.11

!
.;:>

•

C ertifico que as fo lhas r o de '" o 13 j1 16 , são reproduções fié is do docum ento

aqu i a rqu ivado .D ou C asca , 15 d~ IO de 2016. S e los: B usca :

0117,0116000020091

Requerimento  (1321912)         SEI 53900.049860/2016-30 / pg. 9



'.....•.-
RÁDIO CASCA FM

,\SSOCI'\ÇAONOVOMILÊf,jIODE DESEN\OLVMENTa[RADIODIFUSÂOCOMUNITÁRIA~-' ,., I<?~

CASCil/RS I ~
-----------------

, ,I
I\IA2013.001 ~CA.y

ASSFMflLtlAGeRALO'llJIN~RIA

DATA,HORAE LOCA"L;r,%TRINTAoi,," do rMs j" \OVEM5RO 00 ~'lO de DOISMILETR[ZE

130,L,2013), 'os \'ir',\e f2n,:m:, 1',0'38. r~ 3~,jC do enl'da,N, qu~can~ Ru~ Or, Júlio (.e

Ces~',f~'G~,,'307, saio. 02 bc':rro Cc,'tro, [l~ c'cade rJe CascojRS, 'Gufl"o,n~e em

ASSEMBLE1~Gf.'lAl OROI';ÁRIAc"n'/OCod~pel" Senh~'a D'rclcrJ P,c~ide~te na rorm" dOS

A,t.go a 14 10 Estatuto Soei,,!. ,,~ associados da ASSOCIAÇÃONOVO MILfNIO OE

DtStN\iOLVIMUnO f RAIJIODIIUSÂOCOMUNIT~RIII- RÁDIOCASCAFM, MESA: A seso"o

fo. "r~~d do pelo ç. rdo,a Presido"t(,. Senhora \1,-,ri5"SGIl~lorr.hi~s, e secret~ri"da ;-;el~

"SSOC;~()"Gle~; LoU'ces El"v~ti Grug,cC", QUÓRUM:Ver{içBd~" exis'énci~ ,k quorum pa'u

i'l.,t~'açac- e de'ibBraç;,o, Gon'ormp Li"n de Presan,", B S"nllc'a IJ'wtora P'esicc,,:e :eu

por ""ciaJ"" ~e~';~Q.ORDE:.M-º-º-O_L~.;~'r;.stwmv' <!aEDIT.AlDE CONVOCAçiiO.Dublicado

no "ralO c,tJ;ut,iriü ".~ ~t'dA 1a en:idudc-, oe,r, ""''lU ,emflt;do aos ,,"soc,~d~s c \lcicu'ado

I'.d p,og,a",,,(;úo c~ ~rnl".'ür,-,." p,,,~,,n:e ASStMl3L~IAGERALOR(JINiiRIAf~i convoCMa

P~'~ tmte' do" "c~'Ji"les %"l,O:OS 11JL.f!ÇÃO E POSSE'pA DIRETORIA,CON,'iflI10H'i.C.,&

< CONSE~ljQ_cÇJ\:!.W~IIÁ8JO,P,\RA o..['ERíOIJO DE 01,12,?OFl..MLJO.11,2016: .2."J

P.RFST.\ÇÃ.Q.JJJ:....Ç,ONTA;;;12.r;~JB[Ri\çÕES;l' ASSUNTO[)A PAUTA- A Senl'G'" Diretora

PrC:,ijoPl,' iniciDuo~ :mhnl'ws 'rf')rrllnnnc q,Je far~~l IO",'d"é; .~h~rRe c'mi,,"s p"'~ wd"

"'gAn, nO"1l-1'o~CSQJ' CO"TO'lO":",' '; ~JrindJ lC'[)',ü P'-"d ~ve"tu" s in',r"g'hJ<;0"", ""0
'.C'1l10";,,":""~G quaq'."l' Jbjüçja 001"" '.,,;s~ci~cos,,,sscrlc, C~J1',"3~ c~apss e

rcsp''''\''JOC; ,n~,"I)ro0 'ntegcan:cs Irscr'Us, Assirr, sendo, p~"ou.sc para o periC>dode

'iot.",'io, f:nnn o ".J~I fomm ap"""d% os \'(',tos, e 'egistrad" n e'.eição ORScha~~, unic~5

i,'"crilas f,ua CQÇ~~'g"ü ;;Orufla"i,ridôde, t~~do a Di'etora Prp.~inp.nleprGcI~madQe,eitas

~estc ~'.ü c crr'uo'''ddus para rr,ar1ato a c~"t~, de 01.12.2C13 ate 30,11.)016. DS

"0glJint~" "'~ciloiros nelos, ",,,iore," "r,p~'"s: DIRtTORliI;81RHOR PI1ESIDENTL:rec;G'W

n ,cr.llor" MA'lISASCf-l..~FERCIII[S, brnsilcica, "~~,,(k p,()(es'.nra, re31~q"t" e domiciliada

b Rua P nhei'o Macn~:o. n0285. bai"o Bela Vista, CEPo~9,~60,OOO, 'kJni6~i,) do C~sc~,

Estado CO'lic Grdndq tc Sul, lY.l'tôdorada cédula de Identidade. RG n° 6035671781 e ele

n' 53t.HO.').jC _ 15: OmUOR SECI1HÁIlIO.TESOUREIRO:elcit~ ~ ';enhora GlECI

LCLRDLS!JlilVATIB'lUGNERA,bras':"i" o~s~d", do I~" residerte e do",;c'li~d~. il Rua

Pdu,e Meto B0l'-":,n"770, C,-,pt,o,r.I:P: '1'1.26~J.()O'J.MJniciP'o d" Cd';"", Estado do R",

Grande do Sul. port'Hlora O" ["dula d~ Id"nlid~do, RG CO :Jül!0367HS " Clr. n<

90S, 1:1'/.3C. 15. Pd'~ n CONS[LIiO rISCAL,rV'"" eloi lus: ,~r nor AIRTOJOSÉ IJ\NDONÁ.,

b'",ileirG, ""';Cido,lécnlcc) conlübil, rv;id""k e 10nllci.iado " Rl.a Almimnle BorrosJ, n' 653,

CcntT, CEP: 9'1.260.000. MJrici~;o ~"Casoa, Estado do RiO(;r~"oo rJo Sul, port~Uür d"

C4,hlô "e '~crtld,."h" RG ,,0101()7~5J51 e elc n° :358.17(;.740-08: scnl1üra ROSMAIRE

INts A:>ClSTI"1R1(;O,h~',ilei'a co"odo, proi%,;,-,,~,"",;dOr-tAe domic;fi;.,daA RlJ~IIntômo

J".",oVi,',.,,' o" '-IJ4, Cent'~. ClP' 'j').~h').O:j(),~1",''"'P'O ac C35e", Est"oQ ~o Rio Gra 1dc do

Se;, OQ't,-"Janlde C~~"'~ de l,t",'lid"d" R8 n" 10162/1211 "CIC ,," 3,~~.401.-r60.49; e

se,'M' SArvlUElCHtES, bruci'~"o, (iisde, ,n1u,Vi,,,io, r~"iJ""t,, c (Iomicil'ado ;, Rua

Pinheir."M~C~'d(h'l' ?85. Bdirro ~eia V'S'-~,CEP, 99.200.000, Mlm,clPlo de r.a"GA, Estado

do ~io Grano~ d", Sl.:. ~or:ado."~ C&dul;;de IdentrdQ1e RG n°[;OGOli25954 e Clr. n'

936.~25.25::l.1~ Pc:r~ o CONSELHOCO~UNIliRIO fmam ~IAi'(),os rcprc,eIlH~lp., de S'J"'

rcs~~ct"'~,, ~n'i""idr" CO'l1Urltc,r,1S, qLal passe, il V'' " ~f'gLJinte compos;ção

'CQ,e';~"~h'3 1) Sc,I',cr NÉIIOCEI1BARO.bfiJSlI~irc,ca,;"oo. r~sidente e do,,' icil'dca à Rua
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO NOVO
MILÊNIO DE DENVOLVIMENTO E RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

CASCA - RS RÁDIO CASCA FM.

A o s d e z d ia s d o m ê s d e n o vem b ro d e 2 0 1 5 ,n a se d e d a A sso c ia çã o N o vo

M ilê n io d e D e se n vo lv im e n to e R ad io D ifu sã o C om un ita r ia d e C a sca /R S , R a d io

C a sca FM , n a ru a Jú lio d e C a s tilh o s ,3 0 7 sa la nO 02 ,c om pa re ce ram o s

re p re se n ta n te s le g a is d a s e n tid a d e s q u e fa zem pa rte d o C on se lh o C om un ita r io

d e s ta em is so ra : A s so c ia çã o C om e rc ia l e In d u s tr ia l d e C a sca : n a p e s so a d o S r,

F a b r ic io C a le tli; C a s ca P is c in a C lu b e {U n iã o C a sq u e n se ) N e o c ir A n to n ia z z i;

F u n d a çã o U n iv e rs id a d e d e P a sso F u n d o (C am pu s C a sca ),N é lio C e rb a ro :

S in d ic a to d o s tra b a lh a d o re s R u ra is d e C a sca N au ro N iz zo la : A s so c ia çã o d e

P a is e Am ig o s d o s E xce p c io n a is -A P A E : E lis a C a ro n ,

R e u n iram -se p a ra a va lia ç ã o e a p ro va çã o d a g ra d e d e p ro g ram a çã o , a te n d e n d o

o s o b je tiv o s e s ta b e le c id o s , c om v is ta a o in te re s se e x c lu s iv o d a com un id a d e

q u e se rá e xe cu ta d a n a R ád io C om un ita r ia d e n om in a d a C a sca FM D e se g u n d a

a se x ta - fe ira , d a s 0 6 O O h à s 0 8 :0 0 h ' D e sp e rta r G a ú ch o ; d a s 0 8 :0 0 h à s 0 9 :0 0 h

L ig a çã o N a c io n a l, d a s 0 9 :0 0 h à s1 0 :0 0 h : T a le n to s d a M ú s ic a ; d a s 1 0 0 0 h á s

1 1 :0 0 h S a ú d e com B e le za

D a s1 1 :0 0 h á s 1 2 :0 0 h : P ro g ram a Am ado B a tis ta ; d a s1 2 :0 0 h á s1 2 0 5 h

C on sa g ra çã o a N o ssa S e n h o ra : d a s 1 2 :0 5 h á s1 3 :0 0 h : In fo rm a tiv o d a C id a d e

d a s1 3 :0 0 h à s1 7 :0 0 h O M e lh o r d a T a rd e : d a s 1 7 :0 0 h a s 1 8 0 0 h M und o

S e rta n e jo ; d a s1 8 ,O O h à s1 9 0 0 h A s M a is P e d id a s d o D ia ; d a s1 9 :0 0 h á s 2 0 0 0 h

A V o z d o B ra s il. d a s2 0 :0 0 h à s 2 1 O O h : F o rró B ra s ilis ; d a s 2 1 :0 0 h á s2 2 :0 0 h :

C o n e xã o ,

A o s S á b a d o s : d a s 0 6 :0 0 h á s 0 8 0 0 h : D e sp e rta r G a ú ch o ; d a s 0 8 :0 0 h à s0 9 :0 0 h :

L ig a çã o N a c io n a l; d a s0 9 :0 0 h á s1 0 :0 0 : T a le n to s d a M ú s ic a ; d a s1 0 :0 0 h à s

1 1 :O O h :S a ú d e com B e le za ,

D a s1 1 :0 0 h à s 1 2 :0 0 h : P ro g ram a Am ado B a tis ta , d a s 1 2 :0 0 h à s 1 2 '0 5 h :

C o n sa g ra çà o a N o ssa S e n h o ra , d a s 1 2 0 5 h à s 1 3 O O h In fo rm a tiv o d a C id a d e ;

d a s1 3 :0 0 h á s1 7 :0 0 h : O M e lh o r d a T a rd e : d a s1 7 O O h à s 1 8 :0 0 h : M un d o

S e rta n e jo : d a s1 8 0 0 h à s 1 9 0 0 h : A s M a is P e d id a s d o D ia : d a s 1 9 :0 0 h á s

2 2 :0 0 h : P ro g ram a çã o M u s ic a l.

A o s D om in g o s : d a s 0 6 :0 0 h á s 0 9 0 0 h , D e sp e rta r G a ú ch o : d a s 0 9 :0 0 h à s

1 0 0 0 h ' P ro g ram a In d e p e n d e n te : d a s 1 0 :0 0 h à s 1 2 :0 0 , L a N o s tra V o tc h a

Ita lia n a , d a s 1 2 :0 0 h à s 1 6 0 0 P ro g ram a çã o M u s ic a l; d a s 1 6 :0 0 h á s 1 8 0 0 h :

M eg am ix : d a s1 8 :0 0 h à s 2 2 :0 0 h : P ro g ram a çã o M u s ic a l A P ro g ram a çã o

a p re se n ta d a fo i a p ro va d a p o r u n a n im id a d e d o C on se lh o C om un ita r io d e s ta

Em is so ra e , n a d a h a ve n d o a co n s ta r , e n ce rram o s a p re se n te re u n iã o q u e
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• •

segue assinada por lodos os representantes das entidades que compõe este

conselho.

Casca 10 de novembro de 2015

~

NE~~- O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO. CAMPUS CASCA.

~7~

FABR~otALEnl

ASSOCIAÇAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CASCA.

y/\P: Q.
ELISA~k'ôOCCE1}~CARON

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE

CASCA.

N~=dJ~1
SINDICA DO RABALHADORES RURAIS DE CASCA
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ASSOCIACÃO NOVO MIL~NIO DE DESENVOLVIMENTO E RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE

CASCA- RS- RÁDIO CASCA FM - RUA DR. JÚLIO DE CASTILHOSN0307 SALA 02 _ CENTRO _ RS

CfP: 99,260,00Q - CASCA - RS- CNP): 03.081,52710001-86.

RELAÇÃO DAS ENTIDADES DO CONSELHO COMUNITÁRIO E SEUS

PRESIDENTES

11 fUNDACÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO: Senhor N€1I0 C fRBARO, brasile iro,

casado, residente e dom idliado 11Rua Deputado Ferrari, nO 300, bairro Morada do Sol,

CE?: 99.260,000, Muniçip io de Casca, Estado do R io G rande do Sul, portador da cédula

de identidade. RG nO 1031804071 e CIC nO050,968.200-69,

2) ASSOClACÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CASCA: Senhor FABRIC IO CALETTI,

brasile iro, casado, residente e dom iciliado à Rua Saldanha Marinho, nO 517, bairro São

Luiz, CEP: 99,260-000, Municíp io de Casca, Estado do R io G rande do Sul, portador da

cédula de identidade, RG nO9053845864 e CIC nO755,229,030-91.

3) ASSOCIACÃO DE PAIS E AM IGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE CASCA: Senhora

f LISA MARIA MOCCfLlN CARON, brasile ira, casada. residente e dom iciiiada à Rua

Antônio José V lvan. nO 446. bairro Morada do Sol, CEP: 99.260-000, Munlcip io de

Casca, Estado do R io G rande do Sul, portodor da cédula de identidade, RG nO

1028841003 e CIC nO436,415,800,30.

4) S INDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS Df CASCA: Senhor NAURO NI2Z0LA.

brasile iro, casado, residente e dom iciliado à linha 19, São Roque, CEP: 99.260-000,

Munidpio de Casca. fstado do R io G rande do Sul, portador da cédulo de Identidade.

RG nO4060380526 e CIC nO600.667.500.59.

5) CASCA PISCINA CLUBE: Senhor NEOCIRANTONIAZ2I, brasile iro, cosado, residente e

dom iciliado à Rua Pinheiro Machado, nO 167, b"irro Centro, CEP: C fP : 99.26O -{)()(J,

Municip io de Casca, Estado do R io G rande do 5ul, portador da cédulo de Identidade.

RG nO 1053295513 e CIC no 635.329.300-30.

Casca, 15 de Agosto de 2016.

~

MARISA FER HIE5
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A S S O C IA Ç Ã O N O VO M IL ~N IO D E D E S E N VO LV IM E N TO E R Á D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA D E

C A S C A - R S - R Á D IO C A S C A FM - R U A D R , JÚ L IO D E C A S T ILH O S N ~ 3 0 7 S A LA 0 2 -C E N TR O -

C A S C A - R S C E P , 9 9 .2 6 0 .0 0 0 - C N P J : 0 3 .0 8 1 5 2 7 /0 0 0 1 -8 6 .

R E LA C ÃO D O S M EM B R O S D A D IR E TO R IA

D IR E TO R A P R E S ID EN U : M A R IS A S Ç H A F E R C H IE S , b r~ s ile ir~ , c ~ s a d a , p ro fe s s o r~ , re s id e n te e

d om ic ilia d a ~ R u ~ P in h e iro M a ch a d o , n~2 8 5 , b a ir ro B e l~ V is ta , C E P o9 9 .2 6 0 .0 0 0 , M u n ic ip io d e

C a s c a R S , p o r ta d o ra d a c é d u la d e id e n tid a d e , R G n2 6 0 3 5 6 7 1 7 8 1 e C IC n 2 5 3 1 ,1 4 0 ,9 4 0 .1 5 .

D IR E TO R A S E C R E T Á R IA _ T E S O U R E IR A : G LE C IIO U R D E S B IA V A n B R U G N E R A , b ra s ile ira , c a s a d a ,

d o la r , re s id e n te e d om ic ilia d a ~ R u a P a d re A n e to B o g n i, n 2 7 7 0 , C e n tro , C E P o9 9 .2 6 0 .0 0 0 ,

M u n id p io d e C a s c a R S , p o r ta d o ra d a c é d u la d e id e n tid a d e , R G n ~ 3 0 6 0 3 6 7 1 4 5 e C IC n2

9 0 8 ,1 1 1 .4 3 0 .1 5 .

C O N S E lH O F IS C A L : A IR TO JO S É Z A N D O N Á , b ra s ile iro , c a s a d o , té c n ic o c o n tá b il, re s id e n te e

d om ic ilia d o á R u a A lm ira n te B a rro s o , 0 0 6 5 3 , C e n tro , C E P o9 9 .2 6 0 .0 0 0 , M u n ic ip io d e C a s c a R S ,

p o r ta d o r d a c é d u la d e id e n tid a d e , R G n 2 1 0 1 6 7 0 5 3 5 1 e C IC n 2 3 5 8 ,1 7 6 ,7 4 0 -6 8 .

C O N S E lH O F IS C A L : R O SM A IR E IN Ê S A G O S T IN I R IG O , b ra s ile ira , c a s a d a , p ro fe s s o ra , re s id e n te e

d om ic ll;a d a à R u a A n tô n io J o s é V iv a n , n2 9 3 4 , C e n tro , C E P : 9 9 .2 6 0 .0 0 0 , M u n íc ip io d e C o s c a R 5 ,

p o r ta d o r . d a c é d u la d e id e n tid a d e , R G n ~ 1 0 1 6 2 7 1 2 7 1 e C IC n " 3 5 5 .4 0 1 ,7 6 0 -4 9 ,

C O N S E lH O F IS C A L : 5 A M U E l C H IE S , b ra s ile iro , c a s a d o , in d u s tr iá r io , re s id e n te e d om ;ç ilia d o à

R u a P in h e iro M a ch a d o , n ~ 2 8 5 , b a ir ro B e la V is ta , C E P : 9 9 ,2 6 0 ,0 0 0 , M u n ic ip io d e C a s c a R S ,

p o r ta d o r d a c é d u la d e id e o tid a d e , R G nO 8 0 6 0 6 2 5 9 5 4 n' 9 3 6 .5 2 5 .2 5 0 -1 5 ,

C a s c a ,1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 6 ,

M A R IS A ~R C IE S

D IR E TO R A P R E S ID £ T E

Requerimento  (1321912)         SEI 53900.049860/2016-30 / pg. 25



ASSOC IAÇ ÃO NO VO M IL fN IO D E DESENVO LV IM EN TO E RÁD IO D IFU SÃO COM UN ITÁR IA D E

CASCA - R S - R ÁD IO CASCA FM - RUA OR . JÚ L IO D E CAST ILHO S N ~307 SA LA 02 -C EN TRO - R 5

C EP : 99 .260 .000 - C ASCA - R 5 -C N P J : 03 .081 .527 /0001 .86 ,

R E LACÃO DO S ASSOC IADO S

M AR ISA SCHAFER CH IES , b ra s ile ira , ca sada , p ro fe sso ra , re s id en te e dom ic ilia da à R ua P inhe iro

M achado , n " 285 , ba irro B e la V is ta , C EP : 99 ,260 .000 , M un ic íp io de C asca R S , po rta do ra da

cédu la de id en tid ade , RG n ' 6035671781 e C IC n " 531 .140 .940 .15 .

G LEC I LO URDES B IAVAT I BRUGNERA , b ra s ile ira , ca sada , do la r, re s id en te e dom ic ilia da à R ua

P ad re A ne to B ogn i. n~ 770 , C en tro . C EP : 99 .260 .000 , M unk ip io de C osca R 5 . po rta do ra da

cédu la de id en tid ade , RG n~ 3060367145 e C IC n . 908 .111 .430 -15 .

A IR TO J05~ ZANDONÁ , b ra s ile iro , ca sado , té cn iro con t~ b ii, re s id en te e dom ic ilia do à R ua

A lm ira n te B a rro so , n . 6 53 , C en tro , C E ? ; 99 .260 .000 , M un ic ip io de C asca R 5 , po rta do r da

cédu la de id en tid ode , RG nO 1016705351 e C Ie n ' 3 58 .176 ,740 .68 ,

R 05M A IR E IN fs AGO ST IN I R IG O , b ra s ile ira , ca sada , p ro fe sso ra , re ,id en te e dom iç ;;;o da ê R uo

A n tôn io Jo sé V ivan , n ' 9 34 , C en tro , C E ? : 99 ,2& 0 .000 , M un ic íp io de C asca R S , po rta do ra da

cédu la de id en tid ade , RG nO 1016271271 e C IC n ' 355 .401 ,760 -49 .

S AM UEL CH IES , b ra s ile iro , co sado , in dus tr iá r io , re s id en te e dom ic ilia do à R ua P inhe iro

M achado , n ' 2 85 , bo irro S e la V is ta , C E ? : 99 .260 .000 , M un ic ip io de C asca R S , po rta do r da

cédu lo de id en tid ade , RG n . 8060625954 e C IC n~ 936 .525 .260 -15 .

LU IZ AN TÔ N IO R IG O , b ro s ile iro , ca sado , engenhe iro c iv il, re ,id en te e dom ic ilia do à R ua

A n tôn io Jo sé V ivan , n . 9 34 , C en tro , C E ? : 99 .260 .000 , M un ic ip io de C asca R 5 , po rta do r da

cédu la de id en tid ade , RG n ' 6004350713 e C IC n . 291 .940 .400 -87 .

A LC ID ES LU IZ BRUGNERA , b ra s ile iro , co sado , p ro fe sso r oposen todo , re s id en te e dom ic ilío do à

R ua P od re A ne to B ogn i, n . 7 70 , C en tro , C EP : 99 ,260 .000 , M un ic ip io de C asca R 5 , po rta do r da

cédu la de Iden tid ade , RG nO 3016054623 e C IC no 042 ,061 ,850 -34 .

C asca ,lS de A gos to de 2016 .

M AR IS ER C IE 5

D IR ETO RA PRE TE
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l\t1~ISTÉRIO DAS CO\IU\ICAÇÕES
Sccretana de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão COlllunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3" Andar
CEP: 70044_900! Brasilia-DF

Fone: (61) 2027.6281

Ofício n" 3177 J /20 15/SEJ-.\-lC

Brasília. 28 de setembro de 20 15

Ao(A) SenhorIa)
R~presemanic Legal da ASSOClAÇ.-\O ~OVO :\IILtr-.'IO DE nESEXVOLVll\lE~TO E
RADlODIFl'SÃO CO.\1Ul\IÜ ..RIA
Rua Júho de Castilhos, nO 275 _ C~ntro

99.260-000 - Casca - RS
CNPJ n" 03,OIl 1.527/000 1.86

Assunto: Eneamillhamt'nto dt' \"ota Técnica relati\'a à allálise do processo 1\"

53900.4150] B/2U 15-51.

SenhorIa) Representante Legal,

I, Cumprimentando-o(a) cordialmcnte, refiro-me ao processo em epígrafc para
encaminhar eópi~ da ~QIA IÉC\"IC,,- :"0'0 219]5/20J5/SEI-J\IC, desta Secretaria, referentc à
renovação da outorga do serviço,

2, A esse respeito, infonno que essa ~ntidade deve observar o prazo mencionado no.
.'\ota Técriica..para ~c manifestar sobr~ o assunto e apresentar a docUlr.entação enumerada, sob peno.
da extinçâo da oUlorga,

Al<:nciosamente,

se 'll Documento assinado detromcamentc por Samir Amando Granja ~obre Maia.
o if Coordenador-G£-ral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2015, às 14: 14. cOJlfonne ano

.>.<lft>",,~ l!J _ ,
""rw.iu 3", !lI. "b", da POrlafla Me 89.'2014_

--_._--------- -----_._._- ._._- ------. __ ...._----------_. __ .._------------

. ~ l!J
~

-' I i\ 3Ulcnticidadcdo documentopod<:ser conferida no "te hllp:l/sei.mc.gov,br'vcrillca,henl
1 informandoo código ventkador 0740208e ()códIgo CRC 37F94F6C.

, ,
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.\II:\ISTÉRIO nAS COi\1UNICAÇÕES
Sccrctaria dc Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral dc Radiodifusão Comunitária

i'OTA TÉCNICA:-;O 21935120IS{SEI • .\lC

Processo de Renovação nO :53900.050323!2015~Sl.

Processo de Outorga nO :53000.015798/2004,

Assunto: Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECLTTIVO

L Trata-se de processo de interessc da ASSOCIAÇ.';"O I\OVO 1\lILJ;.\'IO DE
DESE.'\VOLVI.\lEI\TO E RADIOIJIFliS..\O CO.\1t:I\IT .Á ./HA , entidade aU!orizada a executar o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca, estado do Rio Grande do Sul, por
meio da Portaria nU202, publicada no DOU de 17/3/2005, e Dccrcto Legislativo nO 425, publicado no
DOU de 4/10/2006,

AX.Á .L1SE

2, Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 4/10/2016,

Dessa fom la, caso a entidade tcnha interesse em solicitar a renovação, dcvcra apresentar,
impretenvc1mente, até o dia 4/9/2016, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Xorma nO
1/2015:

1. Requerimento de r~novação, assinado pelo reprcsentame legal.
conforme modelo constante do anexo V da Norma nO01/2015:

U . Declaração, fírmada pelo r~presenlantc legal, atestando quc a em issora
cneontra-se com suas insralações e ~qU lpamcnto,; em conform idade com a última autorizaçào do

~Iinjstério das Comunicaçõcs, dc acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentaçào
vigente, constantes da resp~ctiva liccnça de funclOnamcnto da esta<;ão;

m. Cópia alUalizada do EstalU to, devidamente registrado, nos tennos do
art. 40 da !\orma n° 01/2015;

IV . A la de Eleição da dirctoria em exercicio, devidamente rcgistrada no
Registro C ivil de Pessoas Jurídicas;

V . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou nmuralizados há
mais de dez anos e maiorcs de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de

Casamento). 'i'ão serão aceitos, a titulo de comprovação destc item , a carteira nacional de habilitação

(CNH) e a lIlscrição no Cadastro dc Pcssoas Jurídicas (CPF). em atenção às restriç6es dispostas art.
22, Panígrafo 4°;

V I. Ú ltimo relatório do Conselho Comunitário, constilU ído nos moldes do
art. 116 da Norma nO01/2015, versando sobrc a programação veiculada pela em issora.

CO~CLlIS..\O
3. D iante do exposto, a entidade dcverá ser comunicada para, caso tenha interesse em

rcnovar a oU!orga, apresentar a documentação ckncada no item 2 d~sta Nota Técnica, no prazo
fixado no itcm 2, sob pena de extinção da autorização.

------------~~-_._~------

Documento assinado eletronicamente por Francisca Lellcia Barbosa Duarte :\-f1cle,Chefe
de Serviço, em 28/09/2015,às [3:32, conforme art, 3", m , "b", da Portaria \oK 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sam ir Âm llnd<lG ranja :\obre .\laia,

~------- ----------'-"-.~ .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44577/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.050323/2015-51, de interesse da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , sediada em Casca/RS,
para renovação da outorga referente ao período de 04 de Outubro de 2006 a 04 de
Outubro de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1500204 e o código CRC 6F175FEC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44577/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050323/2015-51 - Nº SEI: 1500204
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44578/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA
Rua Júlio de Castilhos, nº 275 – Bairro: Centro
99.260-000 / Casca – RS
​CNPJ n° 03.081.527/0001-86

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050323/2015-51.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 04
de Outubro de 2006 a 04 de Outubro de 2016, protocolizado sob o nº
53900.050323/2015-51, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1500242 e o código CRC B951EDE0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44578/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050323/2015-51 - Nº SEI: 1500242
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Correspondência Eletrônica - 1512738

Data de Envio: 
  22/11/2016 09:51:04

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    irani@estacaofm.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050323/2015-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1500242.html
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AO  
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA., 

executante do serviço de RADCOM, na cidade de CASCA, com sede na cidade de CASCA, 

neste Estado, na RUA JÚLIO DE CASTILHOS, 307, com CNPJ sob o nº. 03.081.527/0001-

86, vem, em obediência ao que determina o disposto na letra 'i' do art. 38 da Lei nº. 

4.117 de 27 de agosto de 1962, com a redação que lhe deu o art. 7º da Lei nº. 10.610 de 

20 de dezembro de 2002, declarar que o seu quadro diretivo é o que abaixo vai 

transcrito, sendo que todos os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos. 
 
QUADRO DIRETIVO 
 
NOME                                                                   CARGO 

MARISA SCHAFER CHIES                                   DIRETORA PRESIDENTE 

GLECI LOURDES BIAVATI BRUGNERA             DIRETORA SECRETÁRIA-TESOUREIRA 

AIRTO JOSÉ ZANDOVÁ                                      CONSELHEIRO FISCAL 

ROSMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO                    CONSELHEIRA FISCAL 

SAMUEL CHIES                                                   CONSELHEIRO FISCAL 

Limitado ao exposto, requer o recebimento e o processamento da presente declaração 

para o atendimento da exigência legal antes referida. 
 

CASCA / RS, 02 de dezembro de 2016. 

 

JÚLIA DE MORAES BOEIRA 

OAB/RS N° 103.751 

PROCURADORA 
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Nº 52, quinta-feira, 17 de março de 200538 1ISSN 1677-7042

<!ID581525-0> PORTARIAS DE 11 DE MARÇO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

199 53790.001019/98 Associação Rádio Comunitária Atalaia de Bagé Bagé/RS

200 53700.000785/99 Associação Comunitária Rádio Vale Azul FM de Itaquiraí - MS Itaquiraí/MS

201 53103.000293/00 Rádio Comunitária A Voz da Liberdade Jaboatão dos Guararapes/PE

202 53000.015798/04 Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária Casca/RS

203 53000.000026/03 Associação Cultural Rádio Comunitária do Bairro de Ipanema Porto Alegre/RS

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID582136-0>ATO Nº 47.897, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2004

Processo n.º 53500.000003/2003 - Extinguir, por caducidade
a permissão para explorar o Serviço Especial de Radiochamada, ou-
torgada à empresa CHRISTIANO & CANDIAN LTDA., na loca-
lidade de Barbacena/MG, por meio da Portaria do Min. da Infra-
Estrutura n.º 089, de 17 de julho de 1991, publicada no Diário Oficial
da União em 24 de julho de 1991, de conformidade com o disposto
no item 16.5, alínea “a” da Norma n.º 15/97, e, ainda, o disposto no
§ 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1996, com nova
redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
combinado com o art. 16 do Regulamento para Arrecadação de Re-
ceitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL,
aprovado pela Resolução n.º 225, de 29 de março de 2001. A ex-
tinção referida não desonera a empresa CHRISTIANO & CANDIAN
LTDA. de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a
Anatel.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID582158-0>ATO N° 49.501, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Procedimento Administrativo n.º 535000197482004 - Expe-
dir Autorização à EPSILON INFORMÁTICA E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Regiões I, II e III do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID582137-0>ATO No- 49.502, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Processo n.º 53500.020988/2004. Autoriza a LHSL NET
PROVEDOR DE INTERNET LTDA., para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço os Estados de Santa Catarina, Rio Grande do
Sul e Paraná.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Substituto

<!ID582159-0>ATO N° 49.503, DE 9 DE MARÇO DE 2005

Procedimento Administrativo n.º 535000255532004 - Expe-
dir Autorização à AEROTECH TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pa-
ra prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas
Regiões I e II do Plano Geral de Outorgas - PGO, com exceção das
Áreas de Numeração 21, 31, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 51, 61 e 62 do
Plano Geral de Códigos Nacionais - PGCN.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Substituto
<!ID582139-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de fevereiro de 2004

Nº 169 - Ref.: Processo n.º 53500.003141/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Ser-
comtel S/A Telecomunicações, Concessionária do STFC, Setor 20,
Região II do PGO, contra decisão de aplicação de sanção proferida
pelo Superintendente de Serviços Públicos por meio do Despacho n.º
521/2003/PBQI/SPB, datado de 29 de setembro de 2003, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, apro-
vado pela Resolução n.º 30, de 29/06/1998, especificamente com

relação ao indicador “Taxa de chamadas de longa distância nacional
originadas completadas - Vespertino”, previsto no seu artigo 6º, de-
cidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 792, de 20 de janeiro de
2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo os termos da decisão recorrida pelas razões e fundamentos
constantes da Análise n.º 023/2004-GCLA, de 15 de janeiro de 2004,
e de conformidade com a Nota Técnica n.º 1123-2003/PGF/PFE-
MCBS/Anatel, de 13 de novembro de 2003, da Procuradoria Federal
Especializada - Anatel.

<!ID582140-0>

Em 1o- de março de 2004

Nº 213 - Ref.: Processo n.º 53500.002656/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pela
Brasil Telecom S/A - Filial Mato Grosso do Sul, Concessionária do
Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Setor 21 da Região II do
Plano Geral de Outorgas - PGO, contra decisão proferida pelo Con-
selho Diretor, por meio do Despacho n.º 1.631/2003-CD, datado de 6
de novembro de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem
por objetivo a verificação do descumprimento da meta para o in-
dicador “Taxa de atendimento por telefone ao usuário do STFC em
até 10 segundos - noturno”, previsto no art. 16 do Plano Geral de
Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29
de junho de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 817,
de 17 de fevereiro de 2004, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 047/2004-GCLA, de
16 de fevereiro de 2004, e de conformidade com a Nota Técnica n.º
24-2004/PGF/PFE-DHMS/Anatel, de 13 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada - Anatel.

<!ID582141-0>

Em 5 de março de 2004

Nº 236 - Ref.: Processo n.º 53500.004111/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pela
Brasil Telecom S/A, incorporadora da Companhia Riograndense de
Telecomunicações S/A - CRT, Concessionária do STFC, Setor 29 do
PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do
Despacho n.º 1503/2003-CD, datado de 10 de outubro de 2003, nos
autos do Processo em epígrafe, decidiu, por meio da Reunião n.º 289,
de 18 de fevereiro de 2004, conhecer do Pedido rejeitando as pre-
liminares argüidas e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os
termos da decisão recorrida pelas razões e fundamentos constantes da
Análise n.º 042/2004-JL, de 11 de fevereiro de 2004, e de con-
formidade com a Nota Técnica n.º 1208/2003/PGF-DHMS/Ana-
tel/2004/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 03 de dezembro de 2003, da Pro-
curadoria Federal Especializada - Anatel.

<!ID582142-0>

Em 26 de março de 2004

Nº 341 - Ref.: Processo n.º 53500.000942/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela
VÉSPER São Paulo S/A, Autorizada do STFC, Setores 31, 32 e 34,
Região III do PGO, contra decisão proferida pelo Superintendente de
Serviços Públicos, por meio do Despacho n. 515/2003/PBQI/SPB,
datado de 23 de setembro de 2003, nos autos do Processo em epí-
grafe, que tem por objetivo a verificação do descumprimento da meta
para o indicador “Taxa de Chamadas Locais Originadas Completadas
- Matutino”, previsto no art. 6º, alínea “a”, do Plano Geral de Metas
de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado - PGMQ,
aprovado pela Resolução n.º 30, de 29/06/1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n. 841, de 5 de março de 2004, conhecer do
Recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, por impossibilidade
de aplicação do art. 23, do Regulamento de Aplicação de Sanções,
aprovado pela Resolução n. 344, de 18 de julho de 2003, pelas razões
e fundamentos constantes da Análise n.º 047/2004-GCES, de 5 de
março de 2004, e de conformidade com o Parecer n. 65-
2004/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 27 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID582143-0>

Em 29 de março de 2004

Nº 343 - Ref.: Processo n.º 53500.002564/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do Piauí
S/A - TELEPISA, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado - STFC, Setor 12, Região I do Plano Geral de Outorgas -
PGO, contra decisão de aplicação de sanção proferida pelo Supe-
rintendente de Serviços Públicos, por meio do Despacho n.º
467/2003/PBQI/SPB, datado de 9 de setembro de 2003, nos autos do
processo em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, apro-
vado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, especificamente
com relação ao indicador “Taxa de atendimento por telefone ao usuá-
rio do STFC em até 10 segundos - matutino”, previsto no seu artigo
16, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 819, de 25 de
fevereiro de 2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 048/2004-GCLA, de 18 de
fevereiro de 2004 e de conformidade com a NOTA TÉCNICA N.º
29/2003/PGF/TTP/Anatel, de 16 de janeiro de 2004.

<!ID582144-0>

Nº 348 - Ref.: Processo n.º 53500.005331/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de Per-
nambuco S/A - TELPE, Concessionária no Setor 8, Região I do PGO,
contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Públicos,
por meio do Despacho n. 354/2001/SPB, datado de 13 de julho de
2001, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a
verificação do descumprimento da meta para o indicador “Taxa de
Atendimento de Solicitações de Reparo de Usuários Residenciais em
até 24 horas”, prevista no art. 10, alínea “a”, do Plano Geral de
Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Resolução n. 30, de 29
de junho de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n. 823,
de 27 de fevereiro de 2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 032/2004-GCES, de
13 de fevereiro de 2004, e de conformidade com o Parecer datado de
31 de outubro de 2001, da Procuradoria da Anatel, exarado no In-
forme n. 466/PBQID/PBQI, de 24 de outubro de 2001, da Supe-
rintendência de Serviços Públicos da Anatel.

<!ID582145-0>

Nº 349 - Ref.: Processo n.º 53500.005334/2000 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de Per-
nambuco S/A - TELPE, Concessionária no Setor 8, Região I do PGO,
contra decisão proferida pelo Superintendente de Serviços Públicos,
por meio do Despacho n. 356/2001/SPB, datado de 13 de julho de
2001, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a
verificação do descumprimento da meta para o indicador “Taxa de
Atendimento às Solicitações de Mudança de Endereço de Usuários
não Residenciais em até 24 horas”, prevista no art. 14, alínea “a”, do
Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela Re-
solução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do Circuito
Deliberativo n. 823, de 27 de fevereiro de 2004, conhecer do Recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão
recorrida, pelas razões e justificativas constantes da Análise n.º
032/2004-GCES, de 13 de fevereiro de 2004, e de conformidade com
o Parecer datado de 31 de outubro de 2001, da Procuradoria da
Anatel, exarado no Informe n. 465/PBQID/PBQI, de 24 de outubro de
2001, da Superintendência de Serviços Públicos da Anatel.

<!ID582146-0>

Em 31 de março de 2004

Nº 365 - Ref.: Processo n.º 53500.000683/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Recurso Administrativo interposto pela Te-
lemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do Pará
S/A (TELEPARÁ), Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado (STFC), Setor 14, Região I do Plano Geral de Outorgas
(PGO), contra decisão de aplicação de sanção proferida pelo Su-
perintendente de Serviços Públicos por meio do Despacho n.º
443/2003/PBQI/SPB, de 29 de agosto de 2003, nos autos do processo
em epígrafe, que tem por objetivo o cumprimento das metas es-
tabelecidas no Plano Geral de Metas de Qualidade (PGMQ), apro-
vado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, especificamente
com relação ao indicador “Taxa de atendimento por telefone ao usuá-
rio do STFC em até 10 segundos - vespertino”, previsto no seu artigo
16, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 820, de 25 de
fevereiro de 2004, conhecer do Recurso e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 051/2004-GCLA, de 19 de
fevereiro de 2004, e de conformidade com o Parecer n.º
36/2004/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 19 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID582147-0>

Nº 366 - Ref.: Processo n.º 53500.000794/2001 O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-

gimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto pela
Brasil Telecom S/A - Filial Santa Catarina, empresa concessionário
do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) no Setor 18 da Região
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<!ID708043-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 420, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO MASTER FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de São João do
Ivaí, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 297,

de 4 de julho de 2005, que outorga permissão à Rádio Master FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
São João do Ivaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708044-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 421, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Umuarama, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

13 de março de 2006, que outorga concessão à Fundação Cândido
Garcia para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Umuarama, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708045-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 422, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV SUCESSO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Várzea da Pal-
ma, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 154,

de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708046-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 423, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DO BAIRRO LETÍCIA (ACRBL) a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 383,

de 10 de agosto de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL) a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708047-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 424, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO BRASIL DE ARTE E CUL-
TURA para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Piraquara, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 463,

de 25 de outubro de 2005, que outorga permissão à Fundação Brasil
de Arte e Cultura para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Piraquara,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708048-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 425, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOL-
VIMENTO E RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Casca, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 202,

de 11 de março de 2005, que autoriza a Associação Novo Milênio de
Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Casca, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708049-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 426, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
MANTIQUEIRA para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade
de Caxambu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de dezembro de 2005, que outorga concessão à Fundação Edu-
cativa e Cultural Mantiqueira para executar, por 15 (quinze) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Caxambu,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708050-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 427, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CO-
RONEL MURTENSE DE RADIODIFU-
SÃO a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Coronel Murta, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 213,

de 28 de abril de 2004, que autoriza a Associação Comunitária Edu-
cativa Coronel Murtense de Radiodifusão a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Coronel Murta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708051-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 428, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO QUILOMBO para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Marechal Deo-
doro, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.644, de 28 de novembro de 2002, que outorga permissão à Fun-
dação Quilombo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
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Partido Político: PP ­ 11 PARTIDO PROGRESSISTA
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CASCA/RS
Vigência: Início: 23/05/2015 Final: 31/05/2017
Código: S3UP.G#2Y.KIJC.PMPH.
Certidão emitida às: 04/04/2017 11:03:18

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ROSMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO (Título Eleitoral: 000499730400 e CPF: 355.401.760­
49 ) é Secretário Geral (exercício 23/05/2015 a 31/05/2017) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050323/2015

ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSAO CO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CASCA/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Samuel Chies 936.525.260-15 Secretário 30/11/2010
30/11/2013

MARISA SCHAFER CHIES 531.140.940-15 Diretor Geral 30/11/2010
30/11/2013

( )
( )
( )
( )
( )
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.050323/2015-51
Localidade: CASCA/ RS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1321912)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/08/2016  fl. 30 (1321912)

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl.6/13  (1777583)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, parágrafo único
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, I
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, II
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 e 22 ? art. 19 ?cabe ao presidente isoladamente
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 18 ? três anos com limitação de uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 31

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/11 (1777585)
Diretor (a) Presidente: SAMUEL CHIES; 936.525.260-15; 02/08/1979
Diretor Secretário: ROSIMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO; 355.401.760-49; 12/01/1962

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 2/4 (1777587)

5) CNPJ: fl. AUSENTE

6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE

7) Declaração de conformidade: fl. AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl.21/22 ? apenas a grade,
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sem relatório.

***PENDÊNCIAS:
Estatuto social:  consta do art, 19 que cabe isoladamente ao diretor presidente a administração da associação, o que
caracteriza o desvirtuamento da finalidade da associação.
Vínculo: ROSIMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO é Secretária Geral do Partido Progressista ? PP, período 23/05/2015 a
31/05/2017, conforme certidão expedida pelo TSE em 04/04/2017, causa de não renovação da outorga.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica opinando pela não renovação, em virtude do vínculo político-partidário.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7646/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050323/2015-51.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de CASCA, estado de Rio |Grande do
Sul.

 

ANÁLISE

2. O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 24/08/2016 (fl.
 do evento SEI 1321912), e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava
em 04/09/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é tempestivo.

 

3. Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (evento SEI), verificou-se que ROSIMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO é
Secretária Geral do Partido Progressista – PP, período 23/05/2015 a 31/05/2017,
conforme certidão expedida pelo TSE em 04/04/2017 (1784081), o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4. De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, a
existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme previsão
do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em vigor,
uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

6. Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.
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7.  Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de trinta dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 04/04/2017, às 12:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1784664 e o código CRC 4C16C556.

Minutas e Anexos

TSE 1784081

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 1784664

Nota Técnica 7646 (1784664)         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 7

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14019/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
SAMUEL CHIES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Rua Júlio de Castilhos, nº 307
​99260-000 - CASCAS - RS
​CNPJ n° 03.081.527/0001-86

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050323/2015-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7646/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de indeferimento do pedido de renovação da outorga.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente a
recurso administrativo, se quiser, sob pena da extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1784682 e o código CRC 9150FC06.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Correspondência Eletrônica - 1846045

Data de Envio: 
  03/05/2017 07:58:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    irani@estacaofm.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050323/2015-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1784682.html
    Nota_Tecnica_1784664.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1784081_TSE_ROSIMAIRE_INES_AGOSTINI_RIGO___050323_2015_REN.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (   ) Outorga, (X) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(   ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar Vista integral do processo n° 
53900.050323/2015-51 

 
Relativo ao Serviço de: (X)Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (   )Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
CNPJ nº: 03.081.527/0001-86 
 
Interessado(a): Júlia de Moraes Boeira 
 
CPF/MF: 002.683.490-10 RG nº 7087793027 Fone: (51) 3388-4322 
 
E-mail: julia@sulradio.com.br Endereço: Rua João Abbott, 503/302 – Bairro Petrópolis 
 
 CEP: 90.460-150 Município: Porto Alegre UF: RS 
 
 
 

(   ) Procurador  (X) Advogado  (    ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 
                                                                                                                    Porto Alegre/RS, 25 de maio de 2017 

                                       
 
 

 
______________________________________________________________ 

Júlia de Moraes Boeira 
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Correspondência Eletrônica - 1913108

Data de Envio: 
  29/05/2017 10:29:12

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    julinhapoa85@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.030476/2017-42

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 02733/2017)

 

Documento assinado eletronicamente por Mayky Costa de Araújo,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 06/06/2017, às 15:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1930555 e o código CRC 03A60CC0.
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Referência: Processo nº 01250.032092/2017-64 SEI nº 1930555
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.032092/2017-64
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 06/06/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1936084 e o código CRC 854C20F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.032092/2017-64 SEI nº 1936084
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.032092/2017-64

Referência: Petição 1923014

Interessado:  Associação Novo Milênio de desenvolvimento e Radiodifusão
Comunitária

Assunto: Solicita  Alteração na Diretoria

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 07/06/2017, às 09:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1936829 e o código CRC 5E8850A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.032092/2017-64 SEI nº 1936829
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Ilma. Sra. 
Dra. INALDA CELINA MADIO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Secretaria de Radiodifusão 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 
 
 
Ref.: Recurso Administrativo – Ofício n° 14019/2017/SEI-MCTIC. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53900.050323/2015-51. 
 
 

 
Prezada Coordenadora-Geral: 
 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Casca/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 03.081.527/0001-86, com sede na Rua Júlio 

de Castilhos, 307 – Bairro Centro – Casca/RS – 99.260-000, vem, respeitosamente, interpor o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão dessa Coordenação-Geral de 

Radiodifusão Comunitária, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

DOS FATOS: 

 

Em 24/08/2016, sob o n° 53900.049860/2016-30, a entidade apresentou 

pedido de renovação de outorga referente ao período de 04/10/2016 a 04/10/2026, protocolado, 

portanto, tempestivamente, apresentando todos os documentos necessários e exigidos à época 

para fins de renovação de outorga. 

 

Passados alguns meses da apresentação do referido pedido, visando adequar o 

seu Estatuto à Portaria n° 4334/2015 e eleger a sua nova Diretoria para o período de 01/12/2016 

a 30/11/2019, a entidade realizou as medidas pretendidas conforme atas em anexo, comunicando-

as a esse Ministério sob o n° 01250.019149/2017-30. 

 

Em face da ata apresentada relativa à Diretoria eleita, após análise dos autos, 

foi verificado por essa Coordenação que ROSMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO, eleita Diretora 

Secretária-Tesoureira da associação para o período de 01/12/2016 a 30/11/2019, é Secretária-

Geral do Diretório Municipal do Partido Progressista – PP de Casca/RS, com mandato de 

23/05/2015 a 31/05/2017. 
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Nesse sentido, confrontadas tais informações, essa Coordenação considera 

existir vínculo político-partidário em decorrência do exercício do cargo de Diretora Secretária-

Tesoureira da associação, concomitante com o exercício do cargo de Secretária-Geral no Partido 

Progressista – PP, pelo que se posiciona pela não renovação da outorga da entidade. 

 

No entanto, esta associação entende que o fato ora exposto não configura o 

vínculo político-partidário constatado por essa Coordenação e que, consequentemente, a infração 

apontada deve ser descaracterizada e o pedido de renovação de outorga em questão deve ser 

deferido, pelos motivos e fundamentos que, respeitosamente, passará a expor. 

 

DO MÉRITO: 

 

a) Do vínculo político-partidário: 

 

Inicialmente, importa salientar que ROSMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO não 

se furta em reconhecer que ocupou o cargo de Secretária-Geral do Partido Progressista – PP, entre 

23/05/2015 e 31/05/2017, conforme informação constante na certidão emitida pela Justiça 

Eleitoral anexada ao ofício ora respondido. 

 

No entanto, cumpre esclarecer que ao Secretário-Geral do partido compete 

executar as atividades administrativas da Comissão Executiva a que está secretariando, o que não 

corresponde ao exercício de mandato eletivo ou de cargo/função em órgão de direção de partido 

político – hipóteses estas de vinculação, de acordo com o art. 25, §2°, inciso I, alíneas a’ e b’, da 

Portaria n° 4.334/2015, em infração ao art. 11 da Lei n° 9.612/98: 

 

Lei n° 9.612/98 
 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. (grifo nosso) 
 
Portaria n° 4.334/2015 
 
Art. 25. São hipóteses de inabilitação: 
§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade 
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se 
enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente: 
I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado: 
a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas 
federal, estadual, distrital ou municipal; (grifo nosso) 
b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível 
municipal, estadual, distrital ou federal. (grifo nosso) 
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Nesse sentido, além de não exercer mandato eletivo ou cargo/função em órgão 

de direção do partido político, a entidade afirma, com convicção, que Rosmaire jamais 

exerceu qualquer influência político-partidária durante o período em que ocupou os cargos de 

Conselheira Fiscal (de 01/12/2013 a 30/11/2016) e de Diretora Secretária-Tesoureira (de 

01/12/2016 a 30/11/2019) desta associação. 

 

Além disso, faz-se necessário destacar que sua função enquanto Diretora 

Secretária-Tesoureira da associação também seria apenas a de organizar e manter a secretaria da 

entidade em funcionamento, registrar e controlar as suas finanças e promover a movimentação 

financeira, correspondendo, portanto, a funções meramente administrativas. 

 

Ademais, de acordo com o art. 7° da Portaria n° 4.334/2015, o vínculo só é 

caracterizado quando a entidade se subordina ou se sujeita, por meio de seus dirigentes, ao 

comando ou à orientação de outra pessoa mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, senão vejamos: 

 

Portaria n° 4.334/2015 
 
Art. 7° Para os fins desta Portaria, considera-se: 

 
III – Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine 
ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais. (grifo nosso) 

 

A partir da análise deste dispositivo, importa novamente salientar que suas 

funções em ambos os cargos corresponderam a funções meramente administrativas e que, além 

disso, jamais manteve ou estabeleceu qualquer ligação que submetesse ou sujeitasse a associação 

à administração do partido, conforme declaração firmada por ela (ANEXO 1). 

 

 Outrossim, frise-se que nunca participou de qualquer programa transmitido 

pela emissora, o que poderá ser confirmado através da gravação relativa ao dia 16/04/2017, 

encaminhada em resposta ao Ofício n° 12713/2017 (ANEXO 2) e relativa ao dia 02/05/2017 (dia 

anterior ao recebimento do ofício ora respondido), enviada a esse Ministério via correio em 

31/05/2017 (ANEXO 3). 

 

Isto posto, é possível constatar que Rosmaire jamais se utilizou dos cargos que 

vinha ocupando na associação para praticar proselitismo político ou exercer qualquer influência 

político-partidária junto à entidade ou à comunidade, inclusive porque a programação sempre 

atendeu aos princípios previstos no art. 4° da Lei n° 9.612/98 (vide relatório elaborado pelo 
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Conselho Comunitário – ANEXO 4 e grade – ANEXO 5), assim como a entidade nunca esteve 

subordinada ou sujeita ao comando do partido. 

 

b) Da nova eleição para a Diretoria e do Princípio da Boa-fé 

 

Inicialmente, frise-se que o seu mandato como Diretora Secretária-Tesoureira 

na associação iniciou-se em 01/12/2016, praticamente no final do seu mandato como Secretária-

Geral do Partido Progressista no município de Casca/RS, que findou em 31/05/2017, coincidindo, 

assim, um período de apenas 06 (seis) meses de exercício entre ambos os cargos. 

 

Nesse sentido, apesar de restar demonstrado que Rosmaire não exerceu 

mandato eletivo, cargo/função em órgão de direção de partido político e qualquer influência 

político-partidária junto à entidade ou à comunidade em razão do cargo que vinha ocupando junto 

ao partido, a entidade considerou prudente realizar nova assembleia para eleger um novo Diretor 

Secretário. 

 

Assim, a fim de evitar que pudesse vir a ser prejudicada em decorrência do 

suposto vínculo constatado por essa Coordenação, cumpre informar que a entidade prontamente 

realizou nova eleição para substituí-la, conforme ata de eleição averbada em 16/05/2017 (ANEXO 

6), fazendo cessar imediatamente a sua relação com a associação, seja como Diretora Secretária-

Tesoureira, seja como associada. 

 

À vista disso, a referida eleição foi devidamente comunicada a esse Ministério 

em 31/05/2017, sob o protocolo n° 01250.032092/2017-64 (ANEXO 7), em cumprimento ao 

disposto no art. 124 da Portaria n° 4.334/2015/SEI-MC, com o objetivo de poder comprovar, no 

presente recurso, a sua pretensão em corrigir o ocorrido e em adequar-se à legislação atinente à 

radiodifusão comunitária. 

 

Portanto, de acordo com a assembleia geral extraordinária realizada em 

09/05/2017, além de eleger novo Diretor Secretário, em substituição à Rosmaire, também foram 

eleitos os seguintes associados para exercerem os seguintes cargos, com mandato de 10/05/2017 

a 30/11/2019: 

 

- AIRTO JOSÉ ZANDONÁ como Diretor Presidente, em substituição a 

SAMUEL CHIES; 
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- DÉBORA CRISTINA VARELA como Diretora Secretária, em substituição 

a ROSMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO;  

 

- LUIZ ANTÔNIO RIGO, GLECI LOURDES BIAVATI BRUGNERA e 

ALCIDES LUIZ BRUGNERA como Conselheiros Fiscais. 

 

Ademais, frise-se que, o fato da eleição anterior (em que Rosmaire foi eleita) 

ter sido devidamente comunicada e o fato de ter sido realizada nova eleição (em que Rosmaire 

foi substituída) com o intuito de corrigir o equívoco cometido pela entidade, comprovam a boa-

fé da recorrente que, em nenhum momento, furtou-se de prestar qualquer informação a esse 

Ministério. 

 

Nesse sentido, importa destacar o Princípio da boa-fé, que visa verificar a 

intenção e o comportamento dos agentes em qualquer relação jurídica e, neste caso, especialmente 

a boa-fé subjetiva que, segundo Assis Neto, em sua obra “Manual de Direito Civil”, preconiza ser 

um estado psicológico, uma crença errônea a respeito de uma situação, em ordem a operar como 

justificativa para determinado comportamento. 

 

Ora, se a boa-fé subjetiva corresponde ao estado psicológico do agente (o que 

vem sendo amplamente avaliado e aceito pelos tribunais), a boa-fé da entidade ao acreditar que a 

vedação com relação aos seus dirigentes consistia somente em não poder exercer mandato eletivo, 

em conformidade com o art. 28, item 8, do Decreto n° 52.795/63, deve ser avaliada e considerada 

por esse Ministério. 

 

Outrossim, apesar de considerar sua conduta uma conduta errônea por força 

de sua interpretação equivocada, estamos tratando de uma conduta que não causou prejuízo à 

comunidade e que não teve intuito algum de obter qualquer vantagem, sendo, inclusive, 

devidamente corrigida assim que a entidade tomou conhecimento acerca da situação em questão. 

 

Assim sendo, resta claro que em nenhum momento a recorrente teve intenção 

de burlar a legislação a que está submetida, a fim de subordinar ou sujeitar a entidade ao partido 

político ou de praticar proselitismo político com o objetivo de influenciar a comunidade em razão 

do cargo que Rosmaire vinha ocupando no diretório do partido. 

 

Consequentemente, se a associação nunca esteve subordinada ou sujeita ao 

comando do partido através de Rosmaire e se jamais se utilizou do seu cargo para influenciar a 

comunidade, a recorrente entende que a infração apontada por essa Coordenação deve ser 
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descaracterizada por não preencher os requisitos para a caracterização de vínculo político-

partidário. 

 

Portanto, considera-se de suma importância que estas informações sejam 

avaliadas e levadas em consideração quando da análise do presente recurso, por estarem 

diretamente ligadas ao mérito da questão discutida: a existência ou não de vínculo político-

partidário mediante subordinação ou sujeição da entidade sob a eventual orientação de partido 

político. 

 

c) Do interesse público e do caráter comunitário 

 

Inicialmente, merece destaque a relação entre o interesse público e os meios 

de comunicação de massa, mais especificamente o rádio, por ser considerado o meio de 

transmissão e de disseminação de informações mais popular e de maior alcance do público e por 

possuir enorme importância e exercer grande influência sobre uma sociedade. 

 

Nessa perspectiva, entende-se por comunicação a troca de informações, a 

possibilidade de ouvir e de ser ouvido e a integração entre quem envia e quem recebe a 

informação, o que não ocorre, por exemplo, com a televisão e com os jornais, motivo pelo qual 

são comumente denominados veículos de massa ao invés de meios de comunicação de massa. 

 

Com o rádio, no entanto, é possível viabilizar a participação do público, 

especialmente no que tange as rádios comunitárias, que devem sempre observar o princípio da 

pluralidade de opiniões, oportunizando a difusão de ideias e a integração entre a comunidade 

atendida e a rádio comunitária que executa o serviço de radiodifusão comunitária naquela área. 

 

Considerando que a entidade sempre atendeu às finalidades previstas no art. 

3° da Lei n° 9.612/98 e norteou-se pelos princípios previstos no art. 4° do mesmo diploma, frise-

se que a participação da comunidade de Casca/RS sempre foi oportunizada em prol da difusão de 

ideias, seja com ouvintes ou com autoridades, sem fazer qualquer distinção de raça, religião, sexo, 

preferência sexual, convicções político-ideológico-partidárias e condição social. 

 

Assim, justamente por cumprir rigorosamente com as determinações legais e 

os objetivos do serviço que executa, vale destacar que a entidade cumpre papel de extrema 

importância para com a comunidade de Casca/RS, tendo participação relevante em todos os 

movimentos e eventos culturais, artísticos e sociais, ocupando, portanto, lugar de reconhecida 

importância naquela localidade. 
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Partindo dessa premissa, a Associação Brasileira de Radiodifusão 

Comunitária no Rio Grande do Sul (ABRAÇO/RS) define rádio comunitária da seguinte forma: 

 

Rádio Comunitária é um tipo especial de emissora de rádio FM (Frequência Modulada), 
de alcance limitado a, no máximo, 1 km a partir de sua antena transmissora, criada 
para proporcionar informação, cultura, entretenimento e lazer a pequenas 
comunidades. Trata-se de uma pequena estação de rádio, que dará condições à 
comunidade de ter um canal de comunicação inteiramente dedicado a ela, abrindo 
oportunidade para a divulgação de suas ideias, manifestações culturais, tradições 
e hábitos sociais. (grifo nosso) 

 

Dessa forma, considerando que a associação sempre teve como propósito o de 

proporcionar uma programação voltada à comunidade, de acordo com os seus interesses e 

desenvolvida para ela e por ela, não seria justo que em razão de um equívoco cometido pela 

entidade, sem intenção nenhuma de burlar a legislação ou de tirar proveito da situação, a 

comunidade seja prejudicada. 

 

Nesse sentido, considerando que o interesse público (neste caso, da 

comunidade) deve se sobrepor ao interesse individual (neste caso, do Poder Concedente), vale 

destacar aqui o Princípio da Supremacia do Interesse Público, um dos pilares do Direito 

Administrativo, previsto na Lei n° 9.784/99, em seu art. 2°: 

 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 

finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifo nosso) 

 

Assim, como prova de sua relevância perante a comunidade de Casca/RS, a 

recorrente anexa ao presente recurso, manifestações em apoio à associação, subscritas por pessoas 

físicas (ANEXO 8) e jurídicas (ANEXO 9), a fim de comprovar que a comunidade possui total 

interesse em que a entidade permaneça executando o serviço de caráter estritamente comunitário, 

cujo serviço tem sido executado com tanto zelo e dedicação. 

 

Por fim, a entidade reafirma o seu interesse em permanecer executando o 

serviço de radiodifusão sonora no município de Casca/RS, se comprometendo a atender 

rigorosamente às disposições legais, regulamentares e contratuais a que está sujeita, requerendo, 

portanto, que seja descaracterizada a infração em questão e, consequentemente, deferida a 

renovação da sua outorga para o período de 04/10/2016 a 04/10/2026. 

 

DOS PEDIDOS: 
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Portanto, considerando que: 

 

a) O pedido de renovação de outorga foi protocolado tempestivamente (o 

que demonstra o interesse da entidade em permanecer executando o 

serviço); 

b) A eleição de Rosmaire como Diretora Secretária-Tesoureira foi 

devidamente comunicada a esse Ministério (o que demonstra que a 

entidade não se furtou em prestar as informações necessárias); 

c) O seu Estatuto Social foi adequado à Portaria n° 4.334/2015 (o que 

demonstra que a entidade procura atender à legislação a que está sujeita); 

d) A entidade acreditava que a proibição quanto aos seus dirigentes consistia 

apenas em não poder exercer mandato eletivo, de acordo com o art. 28, 

inciso VIII, do Decreto n° 52.795/63; 

e) A função de Rosmaire como Secretária-Geral da Comissão Executiva 

municipal do partido era meramente administrativa, assim como também 

era na associação; 

f) Rosmaire nunca participou de nenhum programa transmitido pela 

entidade e jamais praticou proselitismo político-partidário frente à 

comunidade; 

g) A entidade jamais esteve subordinada ou sujeita ao comando do partido; 

h) Apesar do equívoco cometido, a entidade jamais teve intenção de burlar a 

legislação e de se aproveitar da situação para influenciar a comunidade; 

i) Assim que tomou conhecimento da situação, prontamente corrigiu o 

equívoco cometido elegendo nova Diretora Secretária para associação; 

j) Apesar de sua conduta errônea, a boa-fé da recorrente deve ser avaliada e 

levada em consideração; 

k) A entidade cumpre papel de extrema importância perante a comunidade 

de Casca/RS; 

l) A comunidade de Casca/RS está manifestando o seu apoio à entidade para 

que permaneça executando o serviço de radiodifusão comunitária que vem 

prestando à comunidade; 

m) A entidade compromete-se a cumprir rigorosamente à legislação atinente 

ao serviço de radiodifusão comunitária; 

n) A Administração Pública tem o dever de atender aos anseios da 

coletividade. 

 

Diante do exposto, requer que: 
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a) O presente recurso administrativo seja conhecido, pois preenchidos os 

requisitos de admissibilidade; 

b) O presente recurso seja provido em face dos argumentos acima expostos; 

c) Essa Coordenação reconsidere a sua sugestão e modifique a sua decisão a 

fim de descaracterizar a infração; 

d) Em razão da modificação de sua decisão, seja deferida a renovação da sua 

outorga para renovar o período de 04/10/2016 a 04/10/2026; 

e) Caso essa Coordenação não reconsidere a sua decisão, o presente recurso 

seja encaminhado à autoridade superior, nos termos do art. 56, §1° da Lei 

n° 9.784/99. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Casca/RS, 02 de junho de 2017. 

 

 
Júlia de Moraes Boeira 
OAB/RS n° 103.751 
Procuradora 
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Ilŵa. Sƌa. 
Dra. ANA CLARA SILVA LOPES 

CooƌdeŶadoƌa-Geƌal Suďstituta de FisĐalização de Outoƌgas 
CooƌdeŶação-Geƌal de FisĐalização de Outoƌgas 
DepaƌtaŵeŶto de Radiodifusão EduĐativa, CoŵuŶitĄƌia e de FisĐalização 

SeĐƌetaƌia de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Bƌasília/DF 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 12713/2017/SEI-MCTIC. 

Assunto: Solicitação de documentos e de gravação da programação em mídia digital. Processo n° 
01250.018837/2017-82. 
 

Sƌa. CooƌdeŶadoƌa-Geƌal Suďstituta: 
 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, exeĐutaŶte do Seƌviço de Radiodifusão CoŵuŶitĄƌia, Ŷa loĐalidade de CasĐa/RS, iŶsĐƌita 

Ŷo CNPJ soď Ŷ° Ϭϯ.Ϭϴϭ.ϱϮϳ/ϬϬϬϭ-ϴϲ, Đoŵ sede Ŷa Rua Júlio de Castilhos, ϯϬϳ – Baiƌƌo CeŶtƌo – CasĐa/RS 

– CEP ϵϵ.ϮϲϬ-ϬϬϬ, veŵ, eŵ ateŶção ao ofíĐio aĐiŵa ƌefeƌido, dizeƌ e ƌeƋueƌeƌ o Ƌue segue. 
 

 

A fiŵ de ateŶdeƌ ă exigġŶĐia ĐoŶstaŶte Ŷa letƌa ͞aͿ͟ do iteŵ ϭ do ofíĐio oƌa 

ƌespoŶdido, a eŶtidade veŵ apƌeseŶtaƌ, eŵ aŶexo, Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ uŶidades de CD-ROM ĐoŶteŶdo a 

gƌavação da pƌogƌaŵação iƌƌadiada Ŷo dia ϭϲ/Ϭϰ/ϮϬϭϳ ;dia iŵediataŵeŶte aŶteƌioƌ ă data de 

ƌeĐeďiŵeŶto do ofíĐio eŵ Ƌuestão – ϭϳ/Ϭϰ/ϮϬϭϳͿ. 
 

 

Adeŵais, Đuŵpƌe iŶfoƌŵaƌ Ƌue as exigġŶĐias ĐoŶstaŶtes Ŷas letƌas ͞ďͿ͟ e ͞ĐͿ͟ seƌão 

ateŶdidas poƌ ŵeio de Ŷova ƌesposta ao ofíĐio, a seƌ elaďoƌada e pƌotoĐolada pela eŶtidade juŶto ao 

CADSEI, deŶtƌo do pƌazo Ƌue lhe foi estipulado Ŷo iteŵ Ϯ, paƌa fiŶs de Đoŵpƌovação juŶto a esse 

MiŶistĠƌio. 
 

 

Assiŵ seŶdo, diaŶte da iŵpossiďilidade de eŶviaƌ a gƌavação oƌa apƌeseŶtada atƌavĠs 

do ŵſdulo de PetiĐioŶaŵeŶto EletƌƀŶiĐo, ƌeƋueƌ Ƌue a pƌeseŶte ƌesposta e as ŵídias digitais sejaŵ 

posteƌioƌŵeŶte aŶexadas ă ƌesposta a seƌ pƌotoĐolada atƌavĠs do CADSEI, ĐoŶfoƌŵe oƌieŶtação 

ĐoŶstaŶte Ŷo iteŵ ϯ do ofíĐio ƌeĐeďido. 
 

Nestes teƌŵos, pede e espeƌa defeƌiŵeŶto. 
 

 

CasĐa/RS, Ϯϱ de aďƌil de ϮϬϭϳ. 
 

 

Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS 103.751 

Procuradora 
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Ilŵa. Sƌa. 
Dra. ANA CLARA SILVA LOPES 

CooƌdeŶadoƌa-Geƌal Suďstituta de FisĐalização de Outoƌgas 
CooƌdeŶação-Geƌal de FisĐalização de Outoƌgas 
DepaƌtaŵeŶto de Radiodifusão EduĐativa, CoŵuŶitĄƌia e de FisĐalização 

SeĐƌetaƌia de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Bƌasília/DF 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 12713/2017/SEI-MCTIC. 

Assunto: Solicitação de documentos e de gravação da programação em mídia digital. Processo n° 
01250.018837/2017-82. 
 

Sƌa. CooƌdeŶadoƌa-Geƌal Suďstituta: 
 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, exeĐutaŶte do Seƌviço de Radiodifusão CoŵuŶitĄƌia, Ŷa loĐalidade de CasĐa/RS, iŶsĐƌita 

Ŷo CNPJ soď Ŷ° Ϭϯ.Ϭϴϭ.ϱϮϳ/ϬϬϬϭ-ϴϲ, Đoŵ sede Ŷa Rua Júlio de Castilhos, ϯϬϳ – Baiƌƌo CeŶtƌo – CasĐa/RS 

– CEP ϵϵ.ϮϲϬ-ϬϬϬ, veŵ, eŵ ateŶção ao ofíĐio aĐiŵa ƌefeƌido, dizeƌ, apƌeseŶtaƌ e ƌeƋueƌeƌ o Ƌue segue. 
 

 

Coŵ o oďjetivo de ateŶdeƌ ă exigġŶĐia ĐoŶstaŶte Ŷa letƌa ͞aͿ͟ do iteŵ ϭ do ofíĐio oƌa 

ƌespoŶdido, a eŶtidade eŶĐaŵiŶhou a esse MiŶistĠƌio eŵ Ϯϱ/Ϭϰ/ϮϬϭϳ, ĐoŶfoƌŵe ĐoŵpƌovaŶte de eŶvio 

de SEDEX e AR eŵ aŶexo, Ϭϰ ;ƋuatƌoͿ uŶidades de CD-ROM ĐoŶteŶdo a gƌavação da pƌogƌaŵação 

iƌƌadiada Ŷo dia ϭϲ/Ϭϰ/ϮϬϭϳ ;dia iŵediataŵeŶte aŶteƌioƌ ă data de ƌeĐeďiŵeŶto do ofíĐio eŵ Ƌuestão – 

ϭϳ/Ϭϰ/ϮϬϭϳͿ. 
 

 

Adeŵais, de aĐoƌdo Đoŵ a oƌieŶtação ĐoŶstaŶte Ŷo iteŵ ϯ, a eŶtidade veŵ apƌeseŶtaƌ, 

poƌ iŶteƌŵĠdio de PetiĐioŶaŵeŶto EletƌƀŶiĐo – CADSEI, a ata de eleição aĐeƌĐa da Ŷova Đoŵposição 

diƌetiva, jĄ apƌeseŶtada aŶteƌioƌŵeŶte, ďeŵ Đoŵo os ĐoŵpƌovaŶtes de ƌesidġŶĐia dos ŵeŵďƌos Ƌue 

ĐoŵpƁeŵ a sua diƌetoƌia, Saŵuel Chies ;Diƌetoƌ-PƌesideŶteͿ e Rosŵaiƌe IŶġs AgostiŶi Rigo ;Diƌetoƌa 

SeĐƌetĄƌia-TesouƌeiƌaͿ. 
 

 

Poƌ fiŵ, ƌeƋueƌ Ƌue as exigġŶĐias sejaŵ ĐoŶsideƌadas iŶtegƌalŵeŶte Đuŵpƌidas e Ƌue o 

Ƌuadƌo diƌetivo oƌa deŵoŶstƌado, jĄ ĐoŵuŶiĐado a esse MiŶistĠƌio aŶteƌioƌŵeŶte, soď o Ŷ° 

ϬϭϮϱϬ.Ϭϭϵϭϰϵ/ϮϬϭϳ-ϯϬ, seja devidaŵeŶte atualizado peƌaŶte os seus asseŶtaŵeŶtos Đadastƌais. 
 

Nestes teƌŵos, pede e espeƌa defeƌiŵeŶto. 
 

 

CasĐa/RS, ϬϮ de ŵaio de ϮϬϭϳ. 
 

 

Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS 103.751 

Procuradora 
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Ilma. Sra. 
Dra. INALDA CELINA MADIO 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Brasília/DF 

 

Ref.: Recurso Administrativo – Ofício n° 14019/2017/SEI-MCTIC (encaminhamento de 

CD-ROM contendo a gravação relativa ao dia 02/05/2017). 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53900.050323/2015-51. 
 

Prezada Coordenadora-Geral: 
 

 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

localidade de Casca/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 03.081.527/0001-86, com sede na Rua Júlio 

de Castilhos, 307 – Bairro Centro – Casca/RS – 99.260-000, vem, em atenção ao ofício acima 

referido, apresentar e requerer o que segue. 
 

 

Seguem, em anexo, 04 (quatro) unidades de CD-ROM contendo a gravação 

da programação relativa ao dia 02/05/2017 (dia anterior ao recebimento do ofício), a fim de 

comprovar que a entidade vem cumprindo rigorosamente com as finalidades previstas no art. 3° 

da Lei n° 9.612/98 e que sua programação atende aos princípios previstos no art. 4° do mesmo 

diploma. 
 

 

Assim sendo, diante da impossibilidade de enviar a gravação ora apresentada 

através do módulo de Peticionamento Eletrônico, requer que a presente resposta ao ofício e as 

mídias digitais em anexo sejam posteriormente anexadas ao recurso administrativo a ser 

protocolado através do CADSEI. 
 

 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

 

Casca/RS, 31 de maio de 2017. 
 

 

 

 

Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS n° 103.751 

Procuradora 
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"

lim a . S ra .

D ra . IN A L D A C E L IN A M A D IO

C oordenado ra-G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

C oo rdenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiva , C om un itá ria e de F isca lização

.S ecre ta ria de R ad iod ifu são

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

B rasilia /D F

R ef.: R ecu rso A dm in istra tivo - O fic io nO 14019 /2017 /S E I-M C T IC (encam inham en to de

C D -R O M con tendo a g ravação re la tiva ao d ia 02105 /2017 ).

A ssun to : E ncam inham en to de N o ta T écn ica re la tiva á an ,ílise do p rocesso nO

53900 .05032312015 -51 .

P rezada C oordenado ra-G era l:

A S S O C IA Ç Ã O N O V O M IL Ê N IO D E D E S E N V O L V IM E N T O E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA , execu tan te do S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , na

loca lidade de C asca /R S , in scrita no C N P J sob o nO 03 .081 .527 /0001 -86 , com sede na R ua Jú lio

de C astilho s, 307 - B airro C en tro - C asca /R S - 99 .260 -000 , vem , em atenção ao o fic io ac im a

refe rido , ap resen ta r e requerer o que segue .

S eguem , em anexo , 04 (qua tro ) un idades de C D -R O M con tendo a g ravação

da p rog ram ação re la tiva ao d ia 02 /05 /2017 (d ia an te rio r ao receb im en to do o fic io ), a fim de

com provar que a en tidade vem cum prindo rigo ro sam en te com as fina lidades p rev istas no art. 3 °

da L ei nO 9 .6 I 2 /98 e que sua p rog ram ação a tende aos p rinc ip io s p rev isto s no art. 4 ° do m esm o

d ip lom a.

A ssim sendo , d ian te da im possib ilid ade de env ia r a g ravação o ra ap resen tada

a través do m ódu lo de P etic ionam en to E le trón ico , requer que a p resen te resposta ao o fic io e as

m íd ias d ig ita is em anexo se jam poste rio rm en te anexadas ao recu rso adm in istra tivo a ser

p ro toco lado a través do C A D S E I.

N estes te rm os, pede deferim en to .

C asca /R S , 31 de m aio de 20 I 7 .

.-/
.J0 \\(\ I-l. tb Je-dC \

Jú lia de M oraes B oeira

O A B /R S nO 103 .751

P rocu rado ra

P ág ina I de I
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:: SEI I MCTIC. 1184682- OtlciO::

M IN ISTÉR IO DA C IÉNC IA . TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN IC ,\ÇÕES

Secretaria de R ad iod ifusão

D cpanam cnto de R ad iod ifusão Educati'" l.l. C om unit..1na c de F iscalização

Coordenação-G eral de R ad iod ifusào Com unitária

E sp lanada dos M in islérios. B loco R , 3 0 Andar

CEP : 70044-900 I B rasilia .D F

Fone: (61)2027-6281

atic io n" 14019!2017!SE I-M CTIC

Ao(A l SenhorIa)

SAMUEL CH IES

Rep ,esen tan<e Legal da ASSOC IAÇÃO NOVO M ILÊN IO DE DESENVOLV IM ENTO E RAD IOD IFUSÃO COMUN IT ÃR IA

Rua Jlilio de C astilhos, n° 307

99160-000 - CASCAS - RS

CNPJ nO 03 .081 .527 /0001-86

A ssun to : Encam inham ento de N ota Técn ica r-e la tiva à análise do processo n° 53900 .050323 /2015-51 .

Senhor(a) R epresen tan te L egal,

I. Cw nprim em ando .-o (a) cord ia lm en te , refiro -m e ao processo em ep íg rafe para encam inhar cóp ia da NOTA TÉCN ICA N ° 764h!2017 /SF ,J-
M ..C Il.C ., desta Secre taria , que tra ta de indeferim en to do ped ido de renovaçào da am arga.

2 . A esse respeito . fica estabelecido o prazo de 30 (trin ta) d ias. con tado a partir da data de receb im en to deste o fic io . para que essa en tidade

apresen te a recurso adm in istra th :o . se qu iser, sob pena da nU nção da ou to rga . So lic itam os ainda que a en tid< lde m antenha atualizado jun to a este
M inistério o seu endereço de correspondência .

A tenciosam ente .

Docum ento assinado ele tron icam ente por lnalda C elina !\lad io . C oordenadora-G eral de R ad iod ifusão CO lllun itária . em 20/{» /2017 . às 08 ;59 . confo rm e

art. 3°.m. ~b".das Ponanas Me o" 8912014 e M CTIC nM )4 /2016 .

•

"I!J

•.• - ' A au ten tic idade do docw l1cn to pode ser conferida no site h ttp ://se i.m c.l,.'O v .b r/vcrifica .h tm lin fu rm ando o cO digo vcrificador 1784682 e {}cód igo CRC

9ISOFC06 ... . ,
!!l.:. ~.----------._ -----

1/1

Carta  (1935365)         SEI 01250.032264/2017-08 / pg. 2

http://sei.mc.l,.'Ov.br/vcrifica.htmlinfurmando


•
Cl3'lb'2017 :: SEI I MCTlC. 1784664- Nw Técroca::

MINISTÉRIO DA CIÉNCIA. TECNOLOGIA. INOVAÇÕES E CmlUNICAçÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa. Comunitária c de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

N O T A T É C N IC A N I> 7646/2017/SFI.\lÇJIC

Processo n": 53900.05032312015-51.

Assunto; Não Renoução de Outorga.

SUMARIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇ,\O NOVO MILÊNIO DE DESF.~\'OLVli\lENTO E RADIODU"US,.\O COMUNITÁRIA. entidade autorizada para

executar o SCTViçode Radiodifus..:''to Comunitária na localidade de CASCA, estado de Rio IGrande do Sul.

AN,\.LlSE

2. O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 24/08/2016 (tl. do evento SEI 1321912). c o prazo para a solicitação de rcnovaçóio se

encerrava em 04/0912016. Portanto, o pedido dc fCnovaçào de outorga é tempestivo.

3. Dito isw, após análise dos autos tO .' de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral (evento SEI). verificou-se que ROSIMAIRE INÊS AGOST);\II

JUGO ê Secretária Geral do Partido Progressista - PP, período 23i0512015 a 31/05/2017, confonne certidão expedida pelo TSE em 04/04/2017 (I 7840RI ). o

que configura vinculo político de acordo com o art. 25, ~ 2". 1. "b" da Portaria n" 4334/2015/SEI.MC, publicada no DOU de 2119/2015.

4. De acordo com o art. 132. parognlfo único da Portaria n" 433412015/SEI-MC. a existência de vínculo é vício de carater insaná\'cl. Ademais. conforme

previsão do art. 137. paráb'Tafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

5. Portanto, com base no arl. 6", * único da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. segundo o qual "A outorga terá validade de dez anos, pcnnitida a

renovação por igual penado. se cumpridas as exigências desta Lei c demais disposições legais vigentes". c no art. 132, 111da P0l1aria 11" 4334/2015/SEI.MC,

segundo o qual" A renovação s~rã indeferida nus caso!li em que: (... 1 111 ~ con!litahlda a existência de vinculo". scrâ sugerido o indl:ferim l:nlo da
renovação da outorga.

c o s c L u s i i . o

6. Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão COlllunitâria se posiciona pela não rcno\'açãu da outorga da Entidade.

7. Sugere.se, ainda, que t i Requerente seja notificada acerca da decisão e, se desejar. apresente recursu admini!litrlltim , em atendimento aos Princípios do

COIlIi'll:ditório c da Ampla Defesa, no prazo de trintll dias. contados a partir da data de rcccbimcnto desta Nota Técnicu. TranscoITido esse prazo sem que haja

manifestação, o pleito de renovação de omorga scrâ indeferido.

À consideração superior.
---------------_._----------------------------------

sei! ( D. .- - . ~••••••••••

' I.~!~~--

Documl:nto assin.1do eletronicamcnte por ,\liec Lorcna de Barros Sanlo~. Técnico dt' .'hel Supcrior, cm 04/U4/2017, às 12:52. confonnc art. JU. 111. "b".
das Portaria~ Me n" X9120J4 e MCTlC n" 3412016 .

Documento assinado eletronicamente por Inalda Cclinll l\tadio. Coordcnadora-Gerlll de Radiodifusão Comonitária. em 20104:2017. as O~:59, confom1e
art. )", m , "b". das Portarias M e nU8 9 / 2 0 1 4 e MCTIC n" 3 4 / 2 0 1 6 .

'i A autenticidade do documento pode ser conferida no sile http://sei.mc.gm,'.br/verifica.hlm l infonnanJo o código verificador 17K46ó4c o código CRC
. 4CI6C556.

l\Iinutas c Anexos

TSE 1784081

SEI 11" 171l4M4

, , ,
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JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

C e rtif ic o q u e , d e a co rd o com os a sse n tam en to s d a Ju s tiç a E le ito ra l, o (a ) S enho r(a )

ROSMAIRE INÊS AGOSTIN I R IGO (T ítu lo E le itora l: 000499730400 e CPF: 355.401.760-

49) é Secretário Geral (exercíc io 23/05/2015 a 31/05/2017) do o rg ã o pa rtid á r io , a b a ixo

d is c r im in a d o :

P a rtid o P o lít ic o : PP - 11 PARTIDO PROGRESSISTA

O rgão P a rtid á r io : D iretório

A b ra n gên c ia : MUNIC IPAL - CASCA /RS

V ig ê n c ia : In íc io : 23/05/2015 Final: 31/05/2017

C ód ig o : S3UP.G#2Y .K IJC .PMPH .

C e rtid ã o em itid a à s : 04/04/2017 11:03:18

• E s ta ce rtid ã o é e xp ed id a g ra tu itam en te . S u a au te n tic id a d e pode rá se r co n firm ada na

pág in a d o T rib u n a l S u pe rio r E le ito ra l n a In te rn e t, n o e n de re ço :

h ttp ://w w w .tse .ju s .b r/p a rtid o s /p a rtid o s -p o lit ic o s /va lid a r-ce rtid a o .

• As in form ações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos

da Justiça E le itora l na data e hora de sua em issão, o que não impede a ocorrência de

alterações futuras nestas in form ações.

• O s d ado s p a rtid á r io s d e ab ra n g ên c ia n a c io n a l sã o d e re sp o n sa b ilid a d e do T S E e o s de

ab ra n g ên c ia re g io n a l/m un ic ip a l s ã o d e re sp o n sa b ilid a d e d o s re sp e c tiv o s tr ib u n a is re g io n a is .

httpJlwww .tse.jus.lY /e le itor/servicos/certidoeslcertidao-composicao-partidaria 1 /1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.032264/2017-08
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Assunto:

CERTIDÃO DE MÍDIA

Assunto: Informa o envio de mídia

                    Informamos que a(s) mídia(s) deste protocolo foram inseridas
integralmente e que o conteúdo original estará disponível para consulta e acesso
junto ao Serviço de Arquivo e Biblioteca - SEARB.

 

Brasília, 06 de junho de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton da Silva Pinho, Agente
Administrativo, em 06/06/2017, às 16:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1935787 e o código CRC CBF222D2.

 

 

Referência: Processo nº 01250.032264/2017-08 SEI nº 1935787
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050323/2015

ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSAO CO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CASCA/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Samuel Chies 936.525.260-15 Secretário 30/11/2010
30/11/2013

MARISA SCHAFER CHIES 531.140.940-15 Diretor Geral 30/11/2010
30/11/2013

( )
( )
( )
( )
( )
( )

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.050323/2015-51
Localidade: CASCA/ RS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1321912)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 24/08/2016  fl. 30 (1321912)

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl.6/13  (1777583)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, parágrafo único
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, I
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, II
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 21 e 22 ? art. 19 ?cabe ao presidente isoladamente
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 18 ? três anos com limitação de uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 31

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3/11 (1777585)
Diretor (a) Presidente: SAMUEL CHIES; 936.525.260-15; 02/08/1979
Diretor Secretário: ROSIMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO; 355.401.760-49; 12/01/1962

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 2/4 (1777587)

5) CNPJ: fl. AUSENTE

6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE

7) Declaração de conformidade: fl. AUSENTE

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl.21/22 ? apenas a grade, sem relatório.
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***PENDÊNCIAS:
Estatuto social:  consta do art, 19 que cabe isoladamente ao diretor presidente a administração da associação, o que
caracteriza o desvirtuamento da finalidade da associação.
Vínculo: ROSIMAIRE INÊS AGOSTINI RIGO é Secretária Geral do Partido Progressista ? PP, período 23/05/2015 a
31/05/2017, conforme certidão expedida pelo TSE em 04/04/2017, causa de não renovação da outorga.

NT 7646/2017 recebida em 03/05/2017 CADSEI, resposta em 02/06/2017: reconhece que ocupou o cargo em órgão
partidário, mas alega que tal fato não constitui vinculo político-partidário, que foi realizada nova eleição em
09/05/2017, que comprova a boa fé, interesse público e caráter comunitário da radio, requer o deferimento do pedido
de renovação da outorga.

15/08/2017: Análise da manifestação da entidade, mantido o indeferimento da renovação da outorga.

***CONCLUSÕES: Será elabora Nota Técnica de indeferimento do pedido de renovação, em virtude do vinculo
político constatado.

Alice Lorena de Barros Santos
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

executante do serviço de RADCOM, na cidade de CASCA, com sede na cidade de CASCA, 

neste Estado, na RUA JULIO DE CASTILHOS, 307, com CNPJ sob o nº. 03.081.527/0001-

86, vem, em obediência ao que determina o disposto na letra 'i' do art. 38 da Lei nº. 

4.117 de 27 de agosto de 1962, com a redação que lhe deu o art. 7º da Lei nº. 10.610 de 

20 de dezembro de 2002, declarar que o seu quadro diretivo é o que abaixo vai 

transcrito, sendo que todos os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos. 
 

QUADRO DIRETIVO 

NOME CARGO    

AIRTO JOSE ZANDONA DIRETOR PRESIDENTE 
 

  
DEBORA CRISTINA VARELA DIRETORA SECRETÁRIA 

 
  

ALCIDES LUIS BRUGNERA CONSELHEIRO FISCAL 
 

  
GLECI LOURDES BIAVATI 
BRUGNERA 

CONSELHEIRA FISCAL 
 

  

LUIZ ANTONIO RIGO CONSELHEIRO FISCAL 
 

  
  

 

  

 

Limitado ao exposto, requer o recebimento e processamento para atendimento da 

exigência legal antes referida. 

 

CASCA / RS, 31 de outubro de 2017. 

 

 
JÚLIA DE MORAES BOEIRA 

OAB/RS N° 103.751 
PROCURADORA 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/SͿ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, ͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ Ŷº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.081.527/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/04/1999

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSAO CO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO NOVO MILENIO
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R JULIO DE CASTILHOS
NÚMERO 

275
COMPLEMENTO 

CEP 

99.260-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

CASCA
UF 

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/04/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/05/2018 às 08:14:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/05/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

09/05/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

CNPJ: 03.081.527/0001-86

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 08:13:52 do dia 09/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 08/06/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSAO CO
CNPJ: 03.081.527/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:16:39 do dia 09/05/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 05/11/2018.
 Código de controle da certidão: C2A9.8FA9.E48C.E4DE

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03081527/0001-86
Razão Social: ASS NOVO MILENIO DE DESENVOL RADIO COMUN
Endereço: RUA JILIO DE CASTILHOS / CENTRO / CASCA / RS / 99260-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018
 
Certificação Número: 2018042212211330433650
 
 
Informação obtida em 09/05/2018, às 08:17:46.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSAO CO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.081.527/0001-86

Certidão nº: 149774471/2018

Expedição: 09/05/2018, às 08:18:19

Validade: 04/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E

RADIODIFUSAO CO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.081.527/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.050323/2015-51 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Retoma-se a análise do processo.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/05/2018, às 09:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2956695 e o código CRC 5589F9B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 2956695
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10526/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050323/2015-51.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  Trata-se da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca, estado de Rio Grande do Sul
por meio da Portaria nº 202, publicada no DOU de 17/03/2005 (1781996), e
Decreto Legislativo nº 425, publicado no DOU de 04/10/2006 (1782002).

 
ANÁLISE

2.   Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, é retomada a análise do processo, uma vez que, nos processos de
renovação, será concedida uma única oportunidade para saneamento de
vínculos, conforme disposto no art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.  O vinculo político-partidário constatado por meio da Nota Técnica nº
7646/2017/SEI-MCTIC (1784664), foi desfeito com a eleição realizada em
09/05/2017/2017 (1923015), entretanto,  caso seja constatado novo vínculo,
 qualquer que seja, de acordo com o disposto no art. 7º, III, e 7º-A da mencionada
portaria, o pedido de renovação será indeferido.

 

4.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,
caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação deve conter todas as
declarações constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por todos os dirigentes,
conforme modelo 2956726

O estatuto social deverá estar consolidado com todas
as alterações.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto social.

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social deverá estar
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

Devem ser informados os números de CNPJ das
entidades, para verificação de regularidade, uma vez
que devem ser "entidades legalmente instituídas",
conforme previsão do art. 114 da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para
compor o Conselho Comunitário, dentre outras, as
entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada
e os representantes da Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário
deverá contar com a assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas entidades representadas
pelos membros.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração
atestando que
a emissora se
encontra com

suas
instalações e

equipamentos
em

conformidade
com a última

autorização do
Ministério das

Comunicações,
de acordo com
os parâmetros

técnicos
previstos na

regulamentação
vigente,

constantes da
respectiva
licença de

funcionamento
da estação.

Essa declaração deverá ser assinada pelo
representante legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração não precisará ser
autenticada ou ter firma reconhecida, salvo solicitação
expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Art. 130, § CNPJ válido e
Em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil,
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Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Em consulta ao sítio da Receita Federal do Brasil,
verificou-se que o endereço da Entidade diverge do que
consta no Estatuto. Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora esclareça a situação e regularize-a.

Art. 7º,
inciso II 

Caráter
comunitário

A partir da análise do processo verificou-se o seguinte:

 

1 - Consta do art, 19 que cabe isoladamente ao diretor
presidente a administração da associação, o que
caracteriza o desvirtuamento da finalidade da
associação, e do que dispõe a Portaria 4334/2015:

Art. 104. A entidade autorizada deverá
estar a serviço da comunidade atendida,
sendo vedado que ela se conduza
como propriedade privada de uma
pessoa ou de um grupo.

Art. 105. A entidade autorizada deverá
assegurar transparência na sua gestão e
promover mecanismos que
privilegiem a participação da
comunidade na sua administração.

 

O fato narrado configura desvirtuamento
do caráter comunitário, portanto,
deve ser corrigido, com a devida
alteração do estatuto social.

 

 

 

 

5.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

 

CONCLUSÃO

6. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
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renovação de outorga será indeferido.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 09/05/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2956705 e o código CRC 8D7FA195.

Minutas e Anexos

Anexo 5 2956726

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 2956705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18393/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
AIRTO JOSÉ ZANDONA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

​CNPJ n° 03.081.527/0001-86
Rua Júlio de Castilhos, nº 307
​99260-000 - CASCAS - RS

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050323/2015-51. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10526/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2956849 e o código CRC 4E459499.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18393/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050323/2015-51 - Nº SEI: 2956849
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Correspondência Eletrônica - 2993781

Data de Envio: 
  21/05/2018 17:11:34

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    irani@estacaofm.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050323/2015-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2956705.html
    Oficio_2956849.html
    Anexo_2956726_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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Ilma. Sra. 

Dra. INALDA CELINA MADIO  
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 18393/2018/SEI-MCTIC. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53900.050323/2015-51. 
 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO, 

executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Casca/RS, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.081.527/0001-86, com sede na Av. Izidoro Bordignon, 380 – Subsolo – Bairro São 

Luiz – Casca/RS – CEP 99.260-000, vem, em atenção ao ofício acima referido, expor e requerer 

o que segue. 

 

Conforme exposto na nota técnica, foi aceito o saneamento de vínculo 

político-partidário constatado e prontamente providenciado pela entidade, em face das 

alterações introduzidas na Portaria n° 4334/2015 pela Portaria n° 1909/2018. 

 

No entanto, após o reexame do processo de renovação de outorga em 

questão, foram constatadas as pendências listadas abaixo, as quais serão devidamente 

respondidas e/ou atendidas pela emissora, conforme item 4 da nota técnica: 

 

1. Requerimento de renovação de outorga: Está sendo apresentado novo requerimento 

de renovação de outorga, assinado por todos os seus dirigentes, constando as 

declarações constantes no modelo anexado ao ofício e em conformidade com o modelo 

que passou a ser exigido após as alterações introduzidas na Portaria n° 4334/2015. 

 

2. Cópia do Estatuto Social consolidado e registrado: Cumpre ressaltar que, neste 

momento, está sendo apresentada a minuta do novo Estatuto Social, devidamente 

elaborada com todas as alterações introduzidas pela Portaria n° 1909/2018 e em 

conformidade com os arts. 40 e 7°, inciso II da Portaria n° 4334/2015. 
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Nesse sentido, vale frisar que em razão da reformulação do Estatuto Social, 

integralmente alterado em conformidade com as disposições da nova portaria, a 

entidade somente pôde dar entrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas nesta 

semana, motivo pelo qual ainda não foi possível obter a sua averbação. 

 

Portanto, assim que seu novo Estatuto Social for disponibilizado pelo Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, a entidade se compromete a comprovar sua averbação junto a esse 

Ministério imediatamente, a fim de atender integralmente às exigências constantes na 

nota técnica anexada ao ofício ora respondido. 

 

3. Último relatório do Conselho Comunitário: Conforme último relatório do Conselho 

Comunitário apresentado anteriormente, a única informação faltante corresponde ao 

n° do CNPJ das entidades que compõem o Conselho Comunitário. Sendo assim, estão 

sendo apresentados os seus comprovantes de inscrição e situação cadastral retirados 

junto ao site da Receita Federal, para verificação de regularidade. 

 

No entanto, frise-se que a entidade também irá apresentar, posteriormente, junto com 

o seu novo Estatuto Social, um novo relatório do Conselho Comunitário, constando o n° 

do CNPJ de cada entidade devidamente preenchido, acompanhado da grade atual da 

programação. 

 

4. Declaração atestando que a emissora se encontra com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do MCTIC, de acordo com 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente: Em anexo, segue a 

declaração devidamente firmada por seu representante legal. 

 

5. CNPJ válido e atual: Cumpre esclarecer que a entidade não entende o motivo da 

divergência de informação, razão pela qual acredita que deva se tratar de mera 

desatualização de dados cadastrais por parte Receita Federal.  

 

No entanto, vale registrar que por estar sendo alterado o endereço da sua sede neste 

momento, conforme dispõe a minuta do novo Estatuto ora apresentada, a entidade se 

compromete a apresentar o seu comprovante de inscrição e situação cadastral a esse 

Ministério assim que sua situação estiver atualizada perante a Receita (após a averbação 

do Estatuto). 
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Assim  sendo, diante do exposto e dos documentos em anexo, demonstradas 

as providências necessárias para a obtenção da documentação exigida, requer seja concedido 

novo prazo de 30 (trinta) dias para que a entidade possa obter e apresentar os documentos 

faltantes, a fim de atender integralmente à exigência constante no ofício ora respondido. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Casca/RS, 20 de junho de 2018. 

 

 

 
Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS n° 103.751 
Advogada e Procuradora (CADSEI) 
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ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESTATUTO SOCIAL 

 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE 

 
Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA é pessoa 
jurídica de direito privado, constituída nos termos do art. 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, bem 
como do art. 121 da Lei n° 6.015/73 e em conformidade com a Lei n° 9.612/98 e demais normas que 
regem a Radiodifusão Comunitária, registrada às fls. 65 e V, do Livro A n° 1, sob o n° 212 do Ofício de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da cidade de Casca, no Estado do Rio Grande do Sul, em 09/04/1999, 
e se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação específica. 
 
Art. 2°. A associação tem sua sede no município de Casca, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 
Avenida Izidoro Bordignon, 380 – Subsolo – Bairro São Luiz – CEP 99.260-000. 
 
Art. 3°. A duração da associação é por prazo indeterminado. 
 
Art. 4°. A associação tem como finalidade a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, bem como o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a: 
 
I – Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
II – Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
III – Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV – Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação profissional vigente; 
V – Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

 
Art. 5°. A associação estará a serviço da comunidade e atenderá, em sua programação, aos seguintes 
princípios: 
 
I – Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
II – Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
III – Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 
IV – Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
 
§1° – É vedado o proselitismo de qualquer natureza em sua programação. 
 
§2° – As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de 
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 
 
§3° – Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Diretoria da entidade. 
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Art. 6°. Com o intuito de dar cumprimento aos artigos anteriores, a associação adotará as seguintes 
condutas: 
 
I – Difundir e estimular a produção de conteúdo local; 
II – Divulgar eventos culturais, desportivos, de lazer ou quaisquer outros ligados à formação e integração 
da comunidade; 
III – Dar preferência a programas que permitam a participação do ouvinte; 
IV – Noticiar fatos de utilidade pública, como condições do trânsito ou do tempo, informes da defesa civil 
e do Poder Público; 
V – Criar programas de estágio e de serviço voluntário, nos termos das Leis n° 11.788/08 e 9.608/98; 
VI – Promover debates e palestras acerca de temas de interesse público local; 
VII – Desenvolver atividades que permitam a integração entre a sociedade local e a entidade autorizada, 
incentivando a adesão de novos associados; 
VIII – Informar à comunidade, notadamente durante a sua programação, que a emissora é comunitária; 
IX – Informar aos ouvintes do direito que assiste a qualquer cidadão da comunidade beneficiada de emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, mediante pedido encaminhado à direção da 
entidade. 

 
CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 
 

Art. 7°. São considerados associados da entidade toda e qualquer pessoa física ou jurídica, residente ou 
que desenvolva suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade, sem 
limitação de número por família, por sexo ou por condição de religião, raça ou ideologia político-
partidária. 
 
Parágrafo único – É assegurado o ingresso gratuito, sendo vedado o condicionamento do seu ingresso à 
aprovação pela Diretoria ou à indicação por outro associado. 
 
Art. 8°. A associação será composta pelas seguintes categorias de associados: 
 
I – Fundadores, aqueles que ingressaram na entidade na data da constituição, na forma do artigo anterior; 
II – Não fundadores, aqueles que ingressaram após a constituição, na forma do artigo anterior. 
 
Art. 9°. São direitos do associado: 
 
I – A garantia do direito de voz e voto nas instâncias deliberativas; 
II – Às pessoas físicas associadas, a garantia do direito de votarem e serem votadas para os cargos de 
direção; 
III – Às pessoas jurídicas associadas, por intermédio de seus representantes legais, a garantia do direito 
de votarem para os cargos diretivos; 
IV – Beneficiar-se, sem distinção entre os associados, das atividades elencadas no art. 4° deste Estatuto; 
V – Desligar-se do quadro de associados a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único – Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha 
sido legitimamente conferido, exceto nos casos previstos em lei ou neste Estatuto. 
 
Art. 10. São deveres do associado: 
 
I – Cumprir e fazer cumprir este Estatuto; 
II – Contribuir para o fortalecimento da associação e para a consecução dos seus fins; 
III – Desenvolver as tarefas que lhe foram determinadas pela Assembleia Geral para a consecução dos fins 
da associação; 
IV – Prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas na associação por deliberação da 
Assembleia Geral. 
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Art. 11. Os associados não respondem, solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da associação, 
inexistindo, entre eles, direitos e obrigações recíprocos. 
 

CAPÍTULO III 
DA DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

 
Art. 12. É direito do associado demitir-se do quadro de associados quando julgar necessário, mediante 
requerimento encaminhado à Diretoria. 
 
Art. 13. A exclusão do associado só será admissível havendo justa causa, em deliberação fundamentada 
pela maioria pela maioria absoluta dos presentes em Assembleia Geral especialmente convocada para 
este fim. 
 
§1° – Da decisão do órgão que, de conformidade com o Estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre 
recurso à Assembleia Geral, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
 
§2° – Os motivos que determinarem a exclusão, seja em virtude de infração de lei ou deste Estatuto, 
deverão constar de termo lavrado no livro de matrícula, assinado pela Assembleia Geral e pelos membros 
da Diretoria. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ÓRGÃO DELIBERATIVO 

 
 SEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL 
 

Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da associação, tendo poderes para decidir 
todos os assuntos relativos aos fins da associação e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 
defesa e fortalecimento e, especialmente, eleger e destituir os seus dirigentes e os membros do Conselho 
Comunitário, demitir e excluir os associados, aprovar as contas e alterar o Estatuto Social. 
 
Art. 15. A Assembleia Geral poderá ser Ordinária ou Extraordinária e será convocada pelo Presidente ou 
por 1/5 dos associados, mediante edital que deverá ser afixado na sede social da associação, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias de sua realização, onde constará: data, local, hora da primeira 
chamada e segunda chamada, ordem do dia e o nome de quem a convocou. 
 
Art. 16. A Assembleia Geral Ordinária que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do 
primeiro trimestre que suceder ao término do exercício social, delibera sobre os seguintes assuntos, que 
devem constar da ordem do dia: 
 
I – Prestação e aprovação de contas, compreendendo: 
 

a) Relatório da gestão; 
b) Demonstrativos das sobras apuradas ou das perdas do movimento da associação; 
c) Parecer da Diretoria; 
d) Plano de atividades da associação para o exercício seguinte. 

 
II – A Eleição dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 
 
III – Quaisquer assuntos de interesse social. 
 
Parágrafo único – A aprovação do relatório, balanço e contas da Diretoria desonera seus componentes de 
responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de infração de lei 
ou deste Estatuto. 
 
Art. 17. Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 
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I – A destituição dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário; 
II – A reforma do Estatuto; 
III – A dissolução da associação, nos termos do Capítulo IX deste Estatuto; 
IV – Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da associação, a qualquer tempo. 
 
Parágrafo único – Para as deliberações referidas nos incisos I, II e III, é necessária a aprovação da 
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para aqueles fins, por 2/3 dos associados 
presentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de 1/3 dos associados presentes nas convocações seguintes. 
 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DA DIRETORIA 
 

Art. 18. A associação terá uma Diretoria composta de um Diretor Presidente e um Diretor Secretário, com 
mandato de 03 (três) anos, sendo admitida 01 (uma) recondução, após a qual será vedada a permanência 
dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. 
 
§1° – A entidade não poderá estabelecer ou manter, inclusive por meio de seus dirigentes, qualquer 
espécie de vínculo que a subordine ou a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 
 
§2° – É vedada a transferência dos poderes de gerência ou administração por meio de contrato de 
mandato ou qualquer outro meio. 
 
§3° – A eleição dos diretores deve ser precedida da comprovação de que os candidatos: 
 

a) Residem na área da comunidade a ser atendida; 
b) São brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 
c) São maiores de idade ou emancipados; 
d) Não estão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função 

da qual decorra foro especial; 
e) Não fazem parte do quadro societário e diretivo de outra entidade para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 
 

Art. 19. Ao Diretor-Presidente compete administrar e representar a associação, ativa e passivamente, em 
juízo ou fora dele, sendo vedado que se conduza a entidade como propriedade privada de uma pessoa ou 
de um grupo. 
 
Parágrafo único – A entidade deverá estar a serviço da comunidade atendida, assegurando transparência 
na sua gestão e promovendo mecanismos que privilegiem a participação da comunidade na sua 
administração. 
 
Art. 20. Também compete ao Diretor-Presidente: 
 
I – Presidir a entidade e laborar para a consecução dos seus fins; 
II – Convocar e presidir as assembleias gerais; 
III – Promover a movimentação financeira da associação; 
IV – Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e suas deliberações sociais. 
 
Art. 21. Compete ao Diretor-Secretário: 
 
I – Organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 
II – Registrar e controlar as finanças; 
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III – Substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou impedimentos temporários; 
IV – Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e suas deliberações sociais. 
 
Art. 22. Os membros da Diretoria não serão remunerados e não poderão usufruir, a qualquer título, de 
vantagens e benefícios financeiros da associação. 
 
Art. 23. Os membros da Diretoria não respondem solidariamente pelas obrigações da associação. 
 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO FISCAL 

 
Art. 24. A associação terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros, os quais desempenharão 
suas funções e atribuições sem serem remunerados. 
 
Art. 25. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos anualmente, sendo admitida 01 (uma) recondução, 
após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos. 
 
Art. 26. Dentre as atribuições e os poderes que lhe são conferidos por lei, também compete ao Conselho 
Fiscal: 
 
I – Fiscalizar as ações da Diretoria, independentemente de sua autorização ou solicitação; 
II – Fiscalizar todas as atividades e todos os serviços da entidade; 
III – Conferir mensalmente o saldo existente em caixa, verificar os extratos das contas bancárias e 
investigar se as despesas realizadas estão previstas no planejamento aprovado pela Assembleia Geral; 
IV – Emitir parecer sobre as contas da associação. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

 
Art. 27. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo 
cumprimento das finalidades e dos princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos 
artigos 3° e 4° da Lei n° 9.612/98, composto por representantes de, no mínimo, 05 (cinco) entidades 
legalmente instituídas. 
 
§1° – Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a 
Administração Pública direta e indireta. 
 
§2° – As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário, não 
poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do financiamento 
de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade. 
 
§3° – Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário poderá 
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades 
que queiram participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma entidade indique mais 
de um representante, até totalizar, no mínimo, 05 (cinco) conselheiros comunitários. 
 
Art. 28. Os membros do Conselho Comunitário exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral que 
eleger os membros da Diretoria. 
 
Art. 29. O Conselho Comunitário possui as seguintes atribuições: 
 
I – Fiscalizar a programação da emissora; 
II – Solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos concernentes à 
gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;  
III – Fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; 
IV – Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; 
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V – Receber reclamações, denúncias e elogios; 
VI – Submeter ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e aos órgãos de direção 
da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação. 
 
§1° – Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a entidade 
deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação 
com a descrição e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
 
§2° – O relatório deverá ser assinado por todos os conselheiros comunitários, devendo estar indicadas as 
entidades representadas por cada um deles. 
 
Art. 30. A programação fiscalizada pelo Conselho Comunitário deverá atender aos seguintes princípios: 
 
I – Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
II – Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
III – Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros 
da comunidade atendida; 
IV – Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
 
§ 1° – É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação da emissora. 
 
§ 2° – As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião e de 
versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 
 
§ 3° – Qualquer cidadão da comunidade terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados 
na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado à Diretoria da entidade. 
 
Art. 31. O Conselho Comunitário elegerá, dentre os seus membros, um presidente para presidir suas 
reuniões ordinárias e extraordinárias. 
 

CAPÍTULO VII 
DO PATRIMÔNIO 

 
Art. 32. O patrimônio da associação e as fontes de recursos para a sua manutenção serão compostos por: 
 
I – Contribuições pecuniárias dos associados; 
II – Aquisição de bens; 
III – Doações recebidas; 
IV – Patrocínios, em conformidade com o parágrafo único. 
 
Parágrafo único – A entidade autorizada poderá veicular mensagem institucional de patrocinador 
domiciliado na área de comunidade atendida que colaborar na forma de apoio cultural, vedada a 
transmissão de propaganda ou publicidade comercial a qualquer título. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
Art. 33. O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as 
demonstrações financeiras da entidade, em conformidade com as disposições legais. 
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CAPÍTULO IX 
DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

 
Art. 34. A associação poderá ser dissolvida voluntariamente: 
 
I – Por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, mediante 
a aprovação da maioria absoluta dos associados; 
II – Pela redução do número mínimo de associados, se até a Assembleia Geral subsequente, realizada em 
prazo não inferior a 06 (seis) meses, ele não for restabelecido. 
 
Art. 35. Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral Extraordinária, esta nomeará um 
liquidante (ou mais) para proceder a liquidação. 
 
§1° – A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá, em qualquer época, destituir o 
liquidante, designando seu substituto. 
 
§2° – Finalizado o inventário da associação, quitadas as eventuais dívidas e dissolvida a associação, o 
remanescente do seu patrimônio líquido será doado a uma instituição municipal, estadual ou federal, de 
fins idênticos ou semelhantes aos da associação, indicada e escolhida pela Assembleia Geral por, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados. 
 
§3° – Não existindo no Município ou no Estado em que a associação tiver sede, instituição nas condições 
indicadas no inciso II deste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado 
ou da União. 
 
Art. 36. Os liquidantes, investidos de todos os poderes normais de administração, devem proceder a 
liquidação, conforme disposto na legislação pertinente. 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 37. Os casos omissos ou não previstos neste Estatuto serão resolvidos por maioria dos associados, 
em Assembleia Geral. 
 
Art. 38. Fica eleito o Foro da Comarca de Casca, para discussão e solução de qualquer ação fundada neste 
Estatuto. 
 
Art. 39. O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro perante o Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da cidade de Casca. 

 
Casca/RS, 05 de junho de 2018. 

 
 
 

_________________________ 
Diretor Presidente 

 
 
 

_________________________ 
Diretor Secretário 

 
 
 
Visto: 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
CNPJ N° 03.081.527/0001-86 

RÁDIO CASCA FM 87,9 

  
  
06H00 – DESPERTAR GAÚCHO (de Segunda a Domingo) 
Repertório: Músicas gaúchas e tradicionalistas. 
 
08H00 – ESPAÇO CIDADE – (de Segunda à Sexta) 
Programação: Notícias do Poder Público de Casca, Câmara de Vereadores de Casca, 
informativo de entidades como Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Casca, 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Casca(APAE); informativo Clube 
de Mães de Casca, divulgação de avisos de utilidade pública à comunidade; 
informativo agrícola da Emater/Ascar-RS, notícias locais, regionais, estaduais e 
nacionais, entrevistas com membros da comunidade e interatividade com o ouvinte 
através de redes sociais. 
Repertório: Músicas ecléticas para todos os públicos. 
 
12H00 – PROGRAMA DESPERTAI PARA O AMOR (de Segunda a Domingo) 
Programação: Reflexões e dizeres de auto ajuda voltados à comunidade.   
Apresentação/Produção: Ezequiel Dal Pozzo. 
 
12H05 – TÚNEL DO TEMPO – (de Segunda a Domingo) 
Programação: Seleção com as melhores músicas do passado. 
Repertório: Músicas nacionais e internacionais anos 70,80 e 90. 
 
13H30 – PROGRAMA RELIGIOSO PARÓQUIA DE CASCA-RS (de Segunda à 
Sexta) 
Programação: Divulgação de horário de missas e festas religiosas das comunidades 
do município de Casca. 
 
13H40 – INFORMATIVO PREFEITURA DE CASCA-RS (de Segunda à Sexta) 
Programação: Release com os trabalhos realizados pelo Poder Público Municipal à 
comunidade casquense. 
 
14H00 – TARDE TOTAL– (de Segunda à Sexta) 
Repertório: Programa musical eclético para todos os públicos. 
 
18H00 – TCHÊ CASCA – (de Segunda à Sábado) 
Programação: O melhor do tradicionalismo gaúcho para o final do dia. 
Repertório: Música gaúcha. 
 
19H00 – A VOZ DO BRASIL (de Segunda à Sexta) 
Programação: Programa oficial de informações dos Poderes da República. 
 
20H00 – A NOITE É NOSSA (de Segunda à Sábado) 
Programação: Mix de músicas para deixar a sua noite com um toque especial. 
 
22H00 – ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO (todos os dias) 
 
                                           
SÁBADO 
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06H00 – DESPERTAR GAÚCHO 
Repertório: Músicas gaúchas e tradicionalistas. 
08H00 – ALÔ CASCA 
Programação: Músicas ecléticas, previsão do tempo, notícias locais a fim de manter 
a comunidade casquense informada. 
 
12H00 – PROGRAMA DESPERTAI PARA O AMOR 
Programação: Reflexões e dizeres de auto ajuda voltados à comunidade.   
Apresentação/Produção: Ezequiel Dal Pozzo. 
 
12H05 – TÚNEL DO TEMPO 
Programação: Seleção com as melhores músicas do passado. 
Repertório: Músicas nacionais e internacionais anos 70,80 e 90. 
 
13H00 – SÁBADO ALEGRE 
Programação: Sucessos musicais agitando a programação. 
 
18H00 – TCHÊ CASCA 
Programação: O melhor do tradicionalismo gaúcho para o final do dia. 
Repertório: Música gaúcha. 
 
19H00 – A NOITE É NOSSA 
Programação: Mix de músicas para deixar a sua noite com um toque especial. 
 
22H00 – ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 
 
 
DOMINGO 
 
 
06H00 – DESPERTAR GAÚCHO (De Segunda à Domingo) 
Repertório: Músicas gaúchas e tradicionalistas. 
 
10H00 – NOSTRA ITÁLIA 
Programação: Destaque para a música e a cultura italiana. 
 
12H00 – PROGRAMA DESPERTAI PARA O AMOR 
Programação: Reflexões e dizeres de auto ajuda voltados à comunidade.   
Apresentação/Produção: Ezequiel Dal Pozzo. 
 
12H05 – TÚNEL DO TEMPO 
Programação: Seleção com as melhores músicas do passado. 
Repertório: Músicas nacionais e internacionais anos 70,80 e 90. 
 
13H00 – FIM DE SEMANA COM A CASCA FM 
Programação: Sua tarde e noite de domingo recheadas com todo o bom repertório 
da música sertaneja e bandas de pop e rock e com interação da comunidade. 
 
22H00 – ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 
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Ilma. Sra. 

Dra. INALDA CELINA MADIO  
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 18393/2018/SEI-MCTIC. Complementação de documentos. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53900.050323/2015-51. 

 

 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

na localidade de Casca/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 03.081.527/0001-86, com sede na 

Av. Izidoro Bordignon, 380 – Subsolo – Bairro São Luiz – Casca/RS – CEP 99.260-000, 

vem, em atenção ao ofício acima referido, expor e requerer o que segue. 

 

Conforme solicitado na resposta protocolizada em 20/06/2018, sob o 

protocolo n° 01250.034749/2018-17, a entidade vem complementar a documentação 

anteriormente apresentada, anexando ao processo os seguintes documentos: 

 

1. Estatuto Social consolidado e registrado, alterado de acordo com 

as exigências constantes na nota técnica que acompanha o ofício 

ora respondido, devidamente comunicado a esse Ministério em 

18/07/2018, sob o protocolo n° 01250.040614/2018-82; 

 

2. Novo relatório do Conselho Comunitário, constando o n° do CNPJ 

de cada entidade que compõe o referido Conselho, acompanhado 

dos seus comprovantes de inscrição e de situação cadastral, dos  
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documentos de identidade dos seus conselheiros e da grade atual 

da programação da emissora; 

 

3. CNPJ válido e atual da associação: Conforme se depreende do DBE 

(documento básico de entrada protocolizado perante a Receita 

Federal), foi solicitada a atualização do endereço da sede perante 

o órgão. No entanto, como esta atualização leva em torno de 05 

(cinco) dias úteis para ser concluída, frise-se que a entidade se 

compromete a apresentar, assim que possível, o comprovante de 

inscrição e de situação cadastral a esse Ministério, a fim de 

comprovar a atualização da informação. 

 

Diante do exposto, de todos os documentos já apresentados e do 

interesse no prosseguimento do feito, requer um prazo de 10 (dez) dias para que a 

entidade possa obter e apresentar o seu comprovante de inscrição e de situação 

cadastral devidamente atualizado e, dessa forma, atender integralmente às exigências 

que lhe foram feitas por meio do ofício ora respondido. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Casca/RS, 20 de julho de 2018. 

 

 

 
Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS n° 103.751 
Advogada e Procuradora (CADSEI) 
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Pesquisa Processual
Gerar PDF  

Autuação
Processo: 01250.040614/2018-82
Tipo: PROTOCOLO: RECEPÇÃO, TRAMITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS
Data de Registro: 18/07/2018
Interessados: ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSAO CO 

Lista de Protocolos (9 registros):
Documento /
Processo

Tipo de
Documento

Data do
Documento Data de Registro Unidade

3176211 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

3176212 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

3176215 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

3176216 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

3176217 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR
 3176218 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR
 3176219 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

3176220 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

3176223 Petição 18/07/2018 18/07/2018 SEPRG_BlocoR

Lista de Andamentos (1 registro):
Data/Hora Unidade Descrição

18/07/2018 14:45 SEPRG_BlocoR Processo público gerado 
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18/07/2018 CADSEI :: [[versao]]

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/cadastro-peticao.jsf?idPeticao=111035 1/1

BRASIL Serviços Barra GovBr

* Campos obrigatórios

Peticionamento

 Pessoa física  Pessoa jurídica  Procuração

ASSOCIACAO NOVO MILENIO DE DESENVOLVIMENTO E

Outros

Outros

Outros

 Sim  Não

Número do protocolo: -   

 

Resumo do protocolo

Não há dados cadastrados

 

Documentos

Nome do arquivo Tamanho (MB)

COMUNICA_ALT_CARATER_JURID.pdf 1,636

1_ATA_ALTERA_ENDERECO_SEDE.pdf 0,514

2_ATA_CONS_COMUNITARIOS.pdf 0,775

3_RELATORIO_CONS_COMUNIT.pdf 0,495

4_GRADE_DE_PROGRAMACAO.pdf 0,082

CNPJS_ENTIDADES.zip 0,717

DOCS_IDENTIDADE_CONS_COMUNIT.zip 0,532

5_ATA_NOVA_REF_ESTATUTO.pdf 0,496

6_NOVA_REF_ESTATUTO.pdf 2,745

Selecionado 7,992 MB de + 15 MB

    

Para evitar erros na visualização desta página, certifique-se que está utilizando a versão mais recente do seu navegador.

Em nome:

Empresas:

Área:

Serviço/Categoria:

Solicitação:

Protocolo existente?

Assunto: COMUNICA NOVO ESTATUTO / ENDEREÇO / CONS. COMUNIT.

Voltar
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
CNPJ N° 03.081.527/0001-86 

RÁDIO CASCA FM 87,9 

  
  
06H00 – DESPERTAR GAÚCHO (de Segunda a Domingo) 
Repertório: Músicas gaúchas e tradicionalistas. 
 
08H00 – ESPAÇO CIDADE – (de Segunda à Sexta) 
Programação: Notícias do Poder Público de Casca, Câmara de Vereadores de Casca, 
informativo de entidades como Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Casca, 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Casca(APAE); informativo Clube 
de Mães de Casca, divulgação de avisos de utilidade pública à comunidade; 
informativo agrícola da Emater/Ascar-RS, notícias locais, regionais, estaduais e 
nacionais, entrevistas com membros da comunidade e interatividade com o ouvinte 
através de redes sociais. 
Repertório: Músicas ecléticas para todos os públicos. 
 
12H00 – PROGRAMA DESPERTAI PARA O AMOR (de Segunda a Domingo) 
Programação: Reflexões e dizeres de auto ajuda voltados à comunidade.   
Apresentação/Produção: Ezequiel Dal Pozzo. 
 
12H05 – TÚNEL DO TEMPO – (de Segunda a Domingo) 
Programação: Seleção com as melhores músicas do passado. 
Repertório: Músicas nacionais e internacionais anos 70,80 e 90. 
 
13H30 – PROGRAMA RELIGIOSO PARÓQUIA DE CASCA-RS (de Segunda à 
Sexta) 
Programação: Divulgação de horário de missas e festas religiosas das comunidades 
do município de Casca. 
 
13H40 – INFORMATIVO PREFEITURA DE CASCA-RS (de Segunda à Sexta) 
Programação: Release com os trabalhos realizados pelo Poder Público Municipal à 
comunidade casquense. 
 
14H00 – TARDE TOTAL– (de Segunda à Sexta) 
Repertório: Programa musical eclético para todos os públicos. 
 
18H00 – TCHÊ CASCA – (de Segunda à Sábado) 
Programação: O melhor do tradicionalismo gaúcho para o final do dia. 
Repertório: Música gaúcha. 
 
19H00 – A VOZ DO BRASIL (de Segunda à Sexta) 
Programação: Programa oficial de informações dos Poderes da República. 
 
20H00 – A NOITE É NOSSA (de Segunda à Sábado) 
Programação: Mix de músicas para deixar a sua noite com um toque especial. 
 
22H00 – ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO (todos os dias) 
 
                                           
SÁBADO 
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06H00 – DESPERTAR GAÚCHO 
Repertório: Músicas gaúchas e tradicionalistas. 
08H00 – ALÔ CASCA 
Programação: Músicas ecléticas, previsão do tempo, notícias locais a fim de manter 
a comunidade casquense informada. 
 
12H00 – PROGRAMA DESPERTAI PARA O AMOR 
Programação: Reflexões e dizeres de auto ajuda voltados à comunidade.   
Apresentação/Produção: Ezequiel Dal Pozzo. 
 
12H05 – TÚNEL DO TEMPO 
Programação: Seleção com as melhores músicas do passado. 
Repertório: Músicas nacionais e internacionais anos 70,80 e 90. 
 
13H00 – SÁBADO ALEGRE 
Programação: Sucessos musicais agitando a programação. 
 
18H00 – TCHÊ CASCA 
Programação: O melhor do tradicionalismo gaúcho para o final do dia. 
Repertório: Música gaúcha. 
 
19H00 – A NOITE É NOSSA 
Programação: Mix de músicas para deixar a sua noite com um toque especial. 
 
22H00 – ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 
 
 
DOMINGO 
 
 
06H00 – DESPERTAR GAÚCHO (De Segunda à Domingo) 
Repertório: Músicas gaúchas e tradicionalistas. 
 
10H00 – NOSTRA ITÁLIA 
Programação: Destaque para a música e a cultura italiana. 
 
12H00 – PROGRAMA DESPERTAI PARA O AMOR 
Programação: Reflexões e dizeres de auto ajuda voltados à comunidade.   
Apresentação/Produção: Ezequiel Dal Pozzo. 
 
12H05 – TÚNEL DO TEMPO 
Programação: Seleção com as melhores músicas do passado. 
Repertório: Músicas nacionais e internacionais anos 70,80 e 90. 
 
13H00 – FIM DE SEMANA COM A CASCA FM 
Programação: Sua tarde e noite de domingo recheadas com todo o bom repertório 
da música sertaneja e bandas de pop e rock e com interação da comunidade. 
 
22H00 – ENCERRAMENTO DA PROGRAMAÇÃO 
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Ilma. Sra. 

Dra. INALDA CELINA MADIO  
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 18393/2018/SEI-MCTIC. Complementação de documentos. 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53900.050323/2015-51. 

 

 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

na localidade de Casca/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 03.081.527/0001-86, com sede na 

Av. Izidoro Bordignon, 380 – Subsolo – Bairro São Luiz – Casca/RS – CEP 99.260-000, 

vem, em atenção ao ofício acima referido, expor e requerer o que segue. 

 

Conforme solicitado na resposta protocolizada em 20/07/2018, sob o 

protocolo n° 01250.041174/2018-81, a entidade vem complementar a documentação 

anteriormente apresentada, anexando ao processo o seu comprovante de inscrição e 

situação cadastral, com o endereço da sede devidamente atualizado perante a Receita 

Federal. 

 

Sendo assim, diante de todos os documentos já apresentados em 

cumprimento ao ofício ora respondido, requer que as exigências sejam consideradas 

integralmente cumpridas, bem como seja devidamente renovado o período de 

04/10/2016 a 04/10/2026, mediante a expedição e publicação de seu respectivo ato. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Casca/RS, 01 de agosto de 2018. 

 

 

 
Júlia de Moraes Boeira 

OAB/RS n° 103.751 
Advogada e Procuradora (CADSEI) 
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AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

 

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 

executante do serviço de RADCOM, na cidade de CASCA, com sede na cidade de CASCA, 

neste Estado, na AV. IZIDORO BORDIGNON, 380 – SUBSOLO, com CNPJ sob o nº. 

03.081.527/0001-86, vem, em obediência ao que determina o disposto na letra 'i' do 

art. 38 da Lei nº. 4.117 de 27 de agosto de 1962, com a redação que lhe deu o art. 7º da 

Lei nº. 10.610 de 20 de dezembro de 2002, declarar que o seu quadro diretivo é o que 

abaixo vai transcrito, sendo que todos os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
 

QUADRO DIRETIVO 

NOME CARGO    

AIRTO JOSE ZANDONA DIRETOR PRESIDENTE 
 

  
DEBORA CRISTINA VARELA DIRETORA SECRETÁRIA 

 
  

ALCIDES LUIS BRUGNERA CONSELHEIRO FISCAL 
 

  
GLECI LOURDES BIAVATI 
BRUGNERA 

CONSELHEIRA FISCAL 
 

  

LUIZ ANTONIO RIGO CONSELHEIRO FISCAL 
 

  
  

 

  

 

Limitado ao exposto, requer o recebimento e processamento para atendimento da 

exigência legal antes referida. 

 

     CASCA / RS, 01 de agosto de 2018. 

 

 
JÚLIA DE MORAES BOEIRA 

OAB/RS N° 103.751 
PROCURADORA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA

CNPJ: 03.081.527/0001-86

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 16:24:49 do dia 30/10/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 29/11/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03081527/0001-86
Razão Social: ASS NOVO MILENIO DE DESENVOL RADIO COMUN
Endereço: RUA JILIO DE CASTILHOS / CENTRO / CASCA / RS / 99260-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 11/10/2018 a 09/11/2018
 
Certificação Número: 2018101114462664049710
 
 
Informação obtida em 30/10/2018, às 16:25:36.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Processo nº 53900.050323/2015-51. 
Entidade: Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária 
Localidade: Casca / RS. 
CNPJ 03.081.527/0001-86 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1321912). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 24/08/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01/3 (Evento 3085175 – Processo 
01250.034749/2018-17). 
 
2) Declaração de conformidade: Evento 3085179 – Processo 01250.034749/2018-17. 
 
3) Estatuto Social: fls. 01 a 07 (Evento 3176223 – Processo 01250.040614/2018-82) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, §único; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9, I; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9, II, III; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 18; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 a 21; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 18 (3 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 a 31. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 4; 
c) Sede: art. 2; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 7; 9, V; 12; 13; 
e) Direitos dos associados: art. 9; 
f) Deveres dos associados: art. 10; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 13; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 32; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 17, II, §ú; 34; 35; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 14; 16, I; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 17, I, II, §único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14; 16, II; 18, §3º; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 34, §2º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 04 (Evento 1923015 – Processo 01250.032092/2017-64) – registrada.  
Mandato de 09/5/2017 a 09/5/2020. 
 
Presidente: Airto José Zandoná; 
Secretária: Débora Cristina Varela; 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Evento 1923016 e 1923017 – Processo 01250.032092/2017-
64.  
 
6) CNPJ: fl. 01 (Evento 3219949 – Processo 01250.044321/2018-74) – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3515017 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Eventos 3176215, 3176216, 3176217 
– Processo 01250.040614/2018-82.  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3515029 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 2956685 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2956691 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
 
 
 
***CONCLUSÕES: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do 
Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o 
deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em andamento ou 
já concluídos. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Airto José Zandoná 15/5/1961 358.176.740-68 1016705351 
Plinio Jacob Zandona 

e Angelina Juditha 
Bonamigo Zandona 

0400.6371.0426 
PP 

 

Secretária  
Débora Cristina 

Varela 
25/11/1998 034.783.440-00 1121866667 

Dejair Varela e 
Claudete Gonçalves 

das Chagas 
1185.3471.0485 

Não 
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Correspondência Eletrônica - 3517838

Data de Envio: 
  31/10/2018 13:18:02

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS (processo nº 53900.050323/2015-51), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qua, 31 de out de 2018 17:04

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

01250058033/2017
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

01250.063391/2017
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei 9.6121 c/c art. 25, III, §
2º, I, "b" da Portaria nº 4.334/2015;
•        Data da infração: 04/04/2017

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53900.003838/2014
•        Processo encerrado, porém não sancionado.
•        Irregularidade: Permanência fora de operação por mais de
trinta dias sem motivo justificável. Infração descaracterizada.;

53000.000469/2007
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 878, de 10/12/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 18/12/2006).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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53000.000454/2007

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 873, de 10/12/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 12/12/2006).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 31 de outubro de 2018 13:18:02
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Casca / RS (processo nº 53900.050323/2015-51), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - CASCA.pdf
223 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050323/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/11/2018, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3537498 e o código CRC 1AF20EE2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3537498
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24758/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050323/2015-51.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA , na localidade de
Casca, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 202, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 17/03/2005, e Decreto Legislativo nº 425,
publicado no DOU de 04/10/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 04/09/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 24/08/2016, à fl. 01 (Evento SEI 1321912),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA            

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Airto José Zandoná
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Secretária: Débora Cristina Varela                                         
     

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (1321912); Novo

Requerimento (3085175).

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Petições 3085175; 3085179;
3176223; 3176215; 3176216;

3176217.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

fls. 01 a 07, Evento
SEI 3176223.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

fl. 04, Evento SEI 1923015.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Eventos
SEI 1923016 e 1923017.

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

Eventos
SEI 3176215, 3176216, 

3176217.

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora se encontra com as instalações
e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a
Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Evento SEI 3085179.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

Evento SEI 3537446.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3515017.
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9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

Evento SEI 3515029.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Evento SEI 3537452.

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade perante
a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Evento SEI 3537455.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3520771.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3537491).

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)

LUCIANA PIMENTEL CHAVES
Analista

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
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(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.050323/2015-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Casca / RS.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº
53900.050323/2015-51, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-
86), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Casca / RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 07/11/2018, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
08/11/2018, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 12/11/2018, às 15:41, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3537516 e o código CRC 5B734C43.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3537516
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.050323/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3537516), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Casca/RS, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3557330 e o código CRC 6D02286C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Despacho SEARC 3557330         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 29

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53900.050323/2015-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Casca / RS.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº
53900.050323/2015-51, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Casca / RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3557330
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PORTARIA Nº 5952/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº
53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE
DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-
86), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563317 e o código CRC 22E244F1.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3563317
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050323/2015-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Casca / RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563338 e o código CRC 60854014.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3563338
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2018 14:40:13

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5076408

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274197 ATO PORTARIA Nº 5781 MIN EMP.rtf
49f46cd388c892e2

76238bdc68a6a82d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11274198 ATO PORTARIA Nº 5952 MIN EMP.rtf
f7a5586b1aa4e7f6

2ad70ab8183572c8
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274199 ATO PORTARIA Nº 5954 MIN EMP.rtf
fa5784b1ec109199

86d63705052219b5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274200 ATO PORTARIA Nº 5956 MIN EMP.rtf
cfa61d553a8873c5

2bea835ea6b5ffd5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274201 ATO PORTARIA Nº 5957 MIN EMP.rtf
99fe61e8624b1532

aefcaf5a960c9d99
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274202 ATO PORTARIA Nº 5958 MIN EMP.rtf
c5be032d618e7f0b
8bce8778ac6346b5

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274203 ATO PORTARIA Nº 5959 MIN EMP.rtf
c6f7619f030c1b2e

83de7c3e4bb56a5f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274204 ATO PORTARIA Nº 5960 MIN EMP.rtf
e82de2537e2375d9

03f75431831e9441
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274205 ATO PORTARIA Nº 5961 MIN EMP.rtf
aa695ac02d0c791f

6657cdae5064282d
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274206 ATO PORTARIA Nº 5962 MIN EMP.rtf
b6fbc6df261134f3

689248039db5d23a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274207 ATO PORTARIA Nº 5964 MIN EMP.rtf
bb29f0ce73b9102a

3a29961a2906cb48
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274208 ATO PORTARIA Nº 5965 MIN EMP.rtf
6337118a9b9b8e1a

0fedf581c6d144ee
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274209 ATO PORTARIA Nº 6036 MIN EMP.rtf
266fd4306c23f3d8

dae8ff5c5fd28e4b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274210 ATO PORTARIA Nº 6039 MIN EMP.rtf
7afed0011c3020ca

0414ac252a0998c0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274211 ATO PORTARIA Nº 6040 MIN EMP.rtf
3877997d7214a6b8

19bda08b84bc1260
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 89,00 R$ 2.940,56
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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Nº 230, sexta-feira, 30 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.952/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº 53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.954/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.956/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº 53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.957/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº 01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA 404 NORTE (ARNE
51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Palmas/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.958/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000078/1999 e nº 53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade Cristalinense (CNPJ nº
03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.959/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº 53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.960/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001288/1999-18 e nº 53900.041658/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Piquete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piquete / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.961/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002816/1998 e nº 53000.057445/2011-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Cruzeiro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Umirim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.962/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000107/1999 e nº 53000.000626/2013-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Esportiva Rodolfense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rodolfo
Fernandes / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.964/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº 01250.001657/2016-81,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária
Lapeana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.965/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000668/1998 e nº 53900.013608/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Arari, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Arari/MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.036/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº 53000.052743/2012-73, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050323/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 5952/2018, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO NOVO
MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA  para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Casca/RS. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.050323/2015-51, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 11:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3653323 e o código CRC 7903822C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 3653323
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050323/2015-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4010355 e o código CRC E60871FE.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050323/2015-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Novo Milênio de Desenvolvimento
e Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.081.527/0001-86, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 04 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Casca, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5952, de
22/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 4010355
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050323/2015-51
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446101 e o código CRC 9DE310EA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 4446101

Despacho SEXEC_RADIO 4446101         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 39

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00684/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050323/2015-51,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 
03.081.527/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a partir de 04 de outubro de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24758/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5952, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36379/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050323/2015-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690011 e o código CRC 6771CD25.

Referência: Processo nº 53900.050323/2015-51 SEI nº 4690011

Ofício 36379 (4690011)         SEI 53900.050323/2015-51 / pg. 41

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	TVR nº 267 de 2021
	Mensagem 293
	EM 684/2019 MC
	Portaria nº 5952/2018 MC
	Manifestações de Apoio
	Parecer CONJUR/MC



